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O SR. APRESENTADOR  - Senhoras e senhores, bom dia a todos. Daremos

início, neste momento, à 21ª reunião externa de audiência pública da Comissão

Especial do Código Florestal Brasileiro, na cidade de Imperatriz, no Estado do

Maranhão.

Este evento é uma realização da Câmara dos Deputados, com o objetivo de

ampliar o debate sobre as causas e consequências das alterações propostas pelo

Projeto de Lei nº 1.876, de 1999, e apensados, que produz profundas alterações na

legislação ambiental em vigor, notadamente no Código Florestal, na Lei da Política

Nacional do Meio Ambiente e na Lei de Crimes Ambientais.

Para compor a Mesa, representando a Comissão Especial da Câmara dos

Deputados, convidamos o Presidente da Comissão Especial, Deputado Moacir

Micheletto, do PMDB paranaense (palmas); o Relator da proposta, Deputado Aldo

Rebelo, do PCdoB paulista (palmas); o coordenador da audiência, Deputado Carlos

Brandão, do PSDB maranhense (palmas); o Presidente da Frente Parlamentar da

Agropecuária, Deputado Valdir Colatto, do PMDB de Santa Catarina (palmas); o

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Imperatriz, Sebastião Madeira (palmas); o Exmo. Sr.

Deputado Federal Bene Camacho, do PTB maranhense (palmas); o Exmo. Sr.

Deputado Federal Roberto Rocha, do PSDB maranhense (palmas); o Exmo. Sr.

Deputado Federal Ribamar Alves, do PSB maranhense (palmas); o Exmo. Sr.

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, Marcelo Tavares

Silva; o Exmo. Sr. Afonso Sérgio Fernandes Ribeiro, Secretário Estadual da

Agricultura, Pecuária e Pesca (palmas); o Exmo. Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Imperatriz, Hamilton Miranda (palmas); o Exmo. Sr. Washington Luís

Campos Rio Branco, Secretário Estadual de Meio Ambiente (palmas); o Exmo. Sr.

Gastão Vieira, Secretário Estadual de Planejamento (palmas); o Sr. Jadson

Medeiros de Lago, Secretário Adjunto de Desenvolvimento Agrário e Presidente do

Sindicato dos Produtores Rurais (palmas); o Sr. Raimundo Coelho, Vice-Presidente

da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Maranhão (palmas); o Sr.

Francisco Sales de Oliveira, Presidente da Federação dos Trabalhadores na

Agricultura (palmas); o Sr. Cláudio Azevedo, Representante da Federação das

Indústrias do Estado do Maranhão (palmas); o Sr. Karlo Marques, Presidente do
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Sindicato Rural, representando a região tocantina (palmas); o Sr. Marco Túlio,

Presidente da Associação dos Criadores do Maranhão (palmas); o Sr. Professor

Doutor em Agronomia e Ciência do Solo da Universidade Estadual do Maranhão,

Wilson Araújo da Silva (palmas); o Sr. Gilvan Lima, representante da Federação dos

Municípios do Maranhão (palmas); e o Exmo. Sr. Prefeito de Porto Franco,

Deoclides Macedo. (Palmas.)

Senhoras e senhores, convidamos a todos para, de pé, ouvirmos a execução

do Hino Nacional.

(É executado o Hino Nacional.) (Palmas.)

O SR. APRESENTADOR  - Todos podem sentar, por favor.

Convidamos também para compor a Mesa de honra deste evento o Exmo.

Secretário Extraordinário de Estado para a Região Sul do Maranhão, Adhemar

Freitas. (Palmas.)

Gostaríamos de cumprimentar e registrar a presença dos Vereadores de

Imperatriz: o Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz, Alberto de Sousa,

o Vereador Chiquinho da Diferro, o Vereador Rildo Amaral, o Vereador Pastor Luís

Gonçalves, a Vereadora Fátima Avelino, o Vereador Chagão do Açougue, o

Vereador Buzuca, o Vereador Zé do CREA e o Vereador Raimundo Costa.

Registramos ofício do Vereador Edmilson Sanches, que está ausente da

cidade até amanhã. S.Exa. ministra aula inaugural para estudantes universitários

dos cursos de Administração e Pedagogia na cidade de Rondon do Pará.

Também o Líder do Governo na Câmara Municipal, Vereador Joel Costa.

Registro também aqui ofício do Presidente da Associação Comercial e

Industrial de Imperatriz, Dr. Gilson de Sousa Kyt, que explica que, por conta de

compromisso assumido anteriormente, não poderá participar desta reunião, mas

que manda um representante da Associação Comercial e Industrial de Imperatriz,

representada aqui pelo Sr. Guilherme Maia Rocha.

Registramos também a presença do Secretário Municipal de Planejamento

Urbano e Meio Ambiente, Enéas Rocha; do Ouvidor-Geral do Município, Daniel

Pereira de Souza; do Procurador-Geral do Município, Gilson Ramalho; do

Presidente da Maity Bioenergia S.A., Antônio Celso Izar; do Presidente da
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UNISULMA, Dr. Lula Almeida; do Presidente da Fundação Cultural de Imperatriz,

Lucena Filho; do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Dr. Jonilson

Viana; do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sabino Costa; do

Secretário Adjunto da Controladoria-Geral do Município, Itamar Batista da Cruz; do

Diretor da UEMA, Expedito Barroso; e, ainda, do Assessor Chefe de Comunicação

Social da Prefeitura de Imperatriz, Elson Araújo.

Cumprimentamos também e registramos a presença dos Srs. Francisco de

Assis Santos Silva e Edvaldo Andrade Torres, gerentes do BNB em Açailândia e

Imperatriz respectivamente, representando aqui o Superintendente do BNB no

Maranhão, Sr. Francisco José de Morais Alves, o Franzé de Moraes.

Registramos também a presença do Deputado Estadual Valdinar Barros e

convidamos S.Exa. para compor a Mesa de honra. (Palmas.)

Senhoras e senhores, passo a palavra, neste instante, ao Presidente da

Comissão, Deputado Moacir Micheletto, que coordenará a audiência a partir deste

momento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Bom dia, senhoras e

senhores.

Nós estamos aqui, no Estado do Maranhão, na penúltima das diversas

audiências públicas que estamos realizando pelo Brasil. Temos aqui hoje um

espaço para ouvir a sociedade. Desde setembro do ano passado estamos

percorrendo o Brasil, fazendo audiências públicas nos moldes da que está

acontecendo agora aqui em Imperatriz, com o intuito de ouvir o povo, porque uma lei

só é séria e pode ajudar o País quando ouvimos o povo.

O Congresso Nacional está aqui hoje representado por uma Comissão

Especial criada pelo Sr. Presidente da Casa, Deputado Michel Temer, para tratar de

um assunto de suma importância: o Código Florestal Brasileiro.

Nós temos seguido uma linha de atuação da Comissão, começando, desde o

ano passado, com um programa: todas as terças-feiras audiências públicas na

Casa, ouvindo Ministros de Estado, a comunidade científica, as universidades,

cientistas, organizações não governamentais, em síntese, a sociedade. Às
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quintas-feiras, pela manhã, damos continuidade às audiências públicas internas na

Casa e, a partir das quintas-feiras à tarde, percorremos o Brasil.

Começamos as nossas audiências pelos biomas, ouvindo a sociedade

organizada, o Estado e aqueles que moram e que vivem naquele bioma, para

termos uma lei que, de fato, venha a dar sustentação à política florestal e ambiental

no Brasil.

Nós estamos agora na 21ª audiência pública. Na próxima semana será

realizada a última fora de Brasília, na cidade de Corumbá, no bioma do Pantanal.

Depois haverá uma reunião técnica em Curitiba, onde vamos, todos os membros da

Comissão, na EMBRAPA Floresta para passarmos um dia ouvindo técnica e

cientificamente o que a EMBRAPA pensa, para que possa dar luz, inclusive, àqueles

que aqui trabalham.

Esta Comissão tem um tripé. O primeiro é ouvir o povo e o que o povo está

colocando, se é possível juridicamente. O outro pé do tripé é o que os parâmetros

técnicos e científicos, o que a comunidade científica em si orienta, para que o

Relator possa ter essa visão e possa fazer o relatório. O outro pé do tripé é toda a

área da Consultoria Legislativa, para que o que estamos vendo possa ser passado e

transformado em lei.

Portanto, estamos aqui ouvindo os senhores, ouvindo este Estado importante

no contexto da economia brasileira, o Maranhão, mas, acima de tudo, tentando

fazer com que o nosso Relator possa absorver o que está sendo sentido e o que os

senhores vão apresentar para que possa ser incluído, inclusive, dentro do nosso

relatório.

Assim, declaro aberta a 21ª reunião externa de audiência pública da

Comissão Especial do Código Florestal Brasileiro na cidade de Imperatriz.

Este evento é uma realização da Câmara dos Deputados com o objetivo de

ampliar o debate sobre as causas e consequências das alterações propostas pelo

Projeto de Lei nº 1.876, de 1999, e apensados, que produzem profundas alterações

na legislação ambiental em vigor, notadamente no Código Florestal, na Lei da

Política Nacional do Meio Ambiente e na Lei de Crimes Ambientais.
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Vamos ser um pouco rigorosos no tempo concedido a cada expositor. Nós

vamos passar a palavra agora — depois ouviremos os palestrantes, as demais

autoridades — ao Prefeito da Cidade de Imperatriz, Sebastião Madeira, que foi um

grande Deputado Federal. S.Exa. prestou serviços ao Brasil no Congresso Nacional

e agora é Prefeito desta cidade.

Passo a palavra ao Prefeito Sebastião Madeira.

O SR. SEBASTIÃO MADEIRA  - Bom dia a todos. Queremos saudar os

nossos visitantes, os Deputados Federais membros desta Comissão Especial

presidida pelo Deputado Moacir Micheletto, tendo como Relator o Deputado Aldo

Rebelo: Deputados Carlos Brandão, Roberto Rocha e Bene Camacho.

Saudamos também os Secretários de Estado presentes. Em nome do

Deputado Gastão Vieira, saúdo os produtores, os ambientalistas, enfim, todos os

que estão aqui para esta discussão.

Imperatriz sente-se honrada em sediar esta audiência pública de grande

relevância para se encontrar um equilíbrio entre a preservação do meio ambiente e

a produção.

Os países desenvolvidos encontraram a solução para os seus problemas de

preservação e de produção, e é justo que aqui, no Brasil, nós também consigamos

isso.

Portanto, sejam todos bem-vindos. Que este dia seja importante para nos

iluminar e trazer uma solução para este problema. Tenho certeza de que o nosso

Relator, Deputado Aldo Rebelo, ex-Presidente da Câmara dos Deputados e um dos

Deputados mais proeminentes deste País, do alto da sua experiência, fará um

relatório justo, equilibrado e que trará uma solução para esse problema de todos

nós.

Muito obrigado (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Prefeito.

 Passamos a palavra agora ao Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado do Maranhão, Deputado Marcelo Tavares Silva.

O SR. MARCELO TAVARES SILVA - Bom dia a todos.
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Até para não sermos cansativos, repetindo o nomes das muitas autoridades

aqui presentes, queremos saudar a todos em nome do Deputado Federal Carlos

Brandão, que, pessoalmente, convidou a Assembleia Legislativa para fazer parte

desta importante audiência, e dizer que nós, na condição de representantes do

Estado do Maranhão, não poderíamos deixar de participar de discussão tão

importante para o futuro do Maranhão e do Brasil.

Todos nós nos referimos a este como um país de futuro, de grande futuro.

Mas é preciso que tenhamos certeza de que etapas importantes no processo de

consolidação do nosso futuro precisam ser vencidas. E a conciliação dos interesses

ambientais com os interesses produtivos, no Maranhão, na Amazônia, no Brasil e no

mundo, é uma necessidade iminente. A Assembleia faz parte dessa discussão e

tem a satisfação de estar aqui representada não só por mim, mas também pelos

Deputados Penaldon Jorge e Valdinar Barros, com um único intuito: contribuir para

que essa discussão seja proveitosa e tenhamos mais uma etapa no processo de

desenvolvimento do Brasil vencida. O Estado do Maranhão precisa muito disso,

todos nós precisamos muito disso.

Mais uma vez, quero dizer da satisfação que a Assembléia tem em participar

deste debate.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr.

Presidente.

Passo a palavra ao Sr. Hamilton Miranda, Presidente da Câmara de

Vereadores de Imperatriz.

O SR. HAMILTON MIRANDA - Bom dia a todos.

Queria cumprimentar a Mesa em nome do Presidente da Assembleia, Dr.

Marcelo Tavares Silva, e também meus Colegas Vereadores. Esta Casa agradece

especificamente ao Deputado Carlos Brandão, a quem procuramos para viabilizar

esta audiência pública aqui na cidade de Imperatriz. S.Exa. trabalhou bastante para

sua realização e, há 15 dias,  ligou confirmando a data. Então, toda esta Casa

agradece e espera tirar muito proveito desta audiência pública para ajudar a

Comissão a formar um parecer que satisfaça a todos.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

7

Não podemos incriminar quem nunca cometeu um crime. Então, espero que a

consciência deste debate de hoje traga grandes proveitos para a nossa economia.

(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr.

Presidente.

Passo a palavra ao Sr. Washington Luiz Campos Rio Branco, Secretário de

Meio Ambiente do Estado do Maranhão. (Apupos)

Antes, porém, alerto o Plenário no sentido de que aqui estamos numa

condução democrática, ouvindo a todos. As pessoas têm o direito inclusive de

protestar, mas é preciso que possamos ouvir as autoridades presentes.

Com a palavra o Sr. Secretário.

O SR. WASHINGTON LUIZ CAMPOS RIO BRANCO - Bom dia a todos —

ambientalistas e ruralistas, sobretudo. Quero dizer que, com satisfação, o Governo

do Estado do Maranhão está aqui fortemente incumbido da tarefa de solucionar

todos os problemas de ordem ambiental e da produção deste Estado.

Ainda ontem, nomeamos o Dr. Valdemar Teles, aqui presente, Delegado

Regional de Meio Ambiente, e ele deverá agora recolher todos os processos, in

loco. Portanto, desde ontem, dia 1º de março, o Dr. Valdemar está efetivado no

cargo, assim como o Dr. Inácio Amorim, em Balsas.

Temos a firme decisão de concretizar o zoneamento ecológico-econômico no

período de 6 a 8 meses. Não importa o atraso, porque o que há para frente são

soluções que vamos ter de encontrar de forma pragmática. E, neste exato momento,

estamos dizendo de viva voz que, por determinação da Governadora Roseana

Sarney — e, aí, posiciono-me não apenas como Secretário de Estado que estou,

mas também como forte ambientalista —, vamos cumprir rigorosamente nossa

missão e juntar os interesses da produção com a preservação ambiental,

conservação e defesa da natureza que tanto queremos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Secretário.

(Palmas.)
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Peço às autoridades que vão fazer uso da palavra que utilizem o microfone

da tribuna.

Passo a palavra ao Sr. Gastão Vieira, Secretário Estadual de Planejamento e

Deputado Federal. (Palmas.)

O SR. GASTÃO VIEIRA  - Bom dia a todos.

Ao cumprimentar a Mesa, quero dizer que, na qualidade de Deputado

Federal, sei da importância que tem uma audiência pública no que diz respeito à

manifestação de todas as correntes de pensamento, de todos os interesses.

Saúdo o meu colega de partido, Deputado Moacir Micheletto, que preside

esta reunião; meu ex-Presidente, Deputado Aldo Rebelo; o Deputado Carlos

Brandão, que, com essa bandeira, tem percorrido o Estado, despertando ainda mais

a necessidade de discutirmos essas questões, e os demais presentes.

A Governadora Roseana Sarney tomou a decisão política de equacionar,

discutir e resolver, o mais rápido possível, esse problema. Acabamos de fazer um

acordo com a EMBRAPA; vamos concluir o zoneamento ecológico-econômico no

prazo máximo de 8 meses; estamos estudando alternativas na legislação estadual e

queremos reafirmar o nosso compromisso no sentido de que o Maranhão não pode

perder o investimento que vem, mas tem a obrigação de tratar o grande produtor

como trata o pequeno produtor e de promover o desenvolvimento sustentável com

absoluta responsabilidade com o meio ambiente.

Essa é a palavra do Governo do Estado. E o nosso compromisso político e a

presença aqui de 3 Secretários de Estado mostram, de forma concreta, aquilo que o

Governo pensa e espera desta audiência.

Muito obrigado.  (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Gastão Vieira.

Passo a palavra ao Sr. Afonso Sérgio Fernandes Ribeiro, Secretário Estadual

de Agricultura, Pecuária e Pesca.

O SR. AFONSO SÉRGIO FERNANDES RIBEIRO  - Bom dia a todos.

Cumprimento a Mesa, por intermédio do Deputado Bene Camacho, um

grande estudioso do meio ambiente da região de Imperatriz e que está capacitado
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para dar boas ideias à Comissão. S.Exa., inclusive, se preparou muito para esta

audiência.

Quero reafirmar o que os meus colegas Secretários já disseram aqui: a

Governadora Roseana Sarney tem todo o interesse em que o novo Código Florestal

saia a contento tanto dos produtores rurais como dos ambientalistas.

Aproveito também para deixar uma ideia com a Comissão. O Governo

Federal está propondo 80% de reflorestamento. Então, sugiro que façamos um

esforço no sentido de que o Banco da Amazônia aplique recursos do FNO aqui no

Maranhão, o que não faz hoje.

Esta é uma grande oportunidade de fazermos sugestões ao Governo Federal

e ao Banco da Amazônia, para que este aplique o seu orçamento também no

Maranhão. Afinal, também fazemos parte do bioma Amazônia, mas, na hora de

disponibilizar verbas para o Maranhão, o Banco da Amazônia diz que sua

abrangência vai apenas até o Pará, ou seja, atinge somente a Região Norte.

Deixo essa reivindicação aqui.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Secretário.

Passo a palavra ao Sr. Jadson Medeiros de Lago, Secretário-Adjunto do

Desenvolvimento Agrário e Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais.

O SR. JADSON MEDEIROS DO LAGO  - Bom dia a todos.

Sr. Presidente, Deputado Moacir Micheletto, esta audiência é muito

importante. E o Governo do Estado sabe disso, tanto que há uma determinação da

Governadora Roseana para que seja concluído o zoneamento ecológico-econômico

e uma preocupação no sentido de conciliarmos a produção com a preservação do

meio ambiente. E esta Comissão tem toda capacidade para fazê-lo.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Secretário.

Passo a palavra ao Sr. Raimundo Coelho, Vice-Presidente da Federação da

Agricultura e Pecuária do Estado do Maranhão.

O SR. RAIMUNDO COELHO  - Bom dia a todos.
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Estamos vivendo momento em que o desenvolvimento de qualquer Estado ou

país exige equilíbrio entre a produção, que é importante para alimentar a população,

que cresce todo dia, e cresce muito, e o meio ambiente. Essa é a segurança de que

as futuras gerações também vão ter instrumentos de produção. E é importante para

a sobrevivência de todo o planeta o encontro de políticas públicas que caminhem no

sentido do equilíbrio entre a produção e a preservação do meio ambiente.

O Código Florestal Brasileiro é de 1965 e, por estar obsoleto, precisa ser

revisto; precisa sobretudo conter instrumentos que permitam uma produção mais

equilibrada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Presidente.

(Palmas.)

Passo a palavra ao Sr. Francisco Sales de Oliveira, Presidente da Federação

dos Trabalhadores da Agricultura do Estado do Maranhão e registro a presença do

Deputado Estadual Penaldon Jorge.

O SR. FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA  - Bom dia a todos.

Quero cumprimentar a Mesa e demais autoridades presentes, os setores

produtivos e a sociedade civil como um todo e, em nome da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura, dizer que, ao se alterar o Código Florestal Brasileiro, é

necessário que haja a compreensão, sobretudo por parte da Câmara dos

Deputados, de que a agricultura familiar tem sido fundamental para a segurança

alimentar do nosso País.

Precisamos entender a importância que tem esse setor, especialmente para a

ocupação do campo, pela sua empregabilidade e pela sustentabilidade. O Código

Florestal não pode tratar desiguais de forma igual, como ocorre na Previdência

Social. É preciso observar a diferença que há entre o grande produtor do

agronegócio e a agricultura familiar.

Portanto, é necessário adotar o conceito da agricultura familiar. Do mesmo

modo, é preciso entender a importância de a Nação arcar com o ônus daqueles que

preservam e que, acima de tudo, é necessário mexer na matriz tecnológica, porque

a atual não favorece o desenvolvimento deste Estado. (Palmas.)
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Fazemos parte da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura,

— CONTAG, que também tem contribuído com esse debate em todo o Brasil, e

haveremos de deixar aqui um documento mostrando a urgência de a agricultura

familiar e o agronegócio serem tratados de forma diferenciada.

Um abraço a todos.  (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Francisco

Sales de Oliveira, Presidente da Federação dos Trabalhadores da Agricultura do

Estado do Maranhão.

Passo a palavra ao Sr. Cláudio Azevedo, representante da Federação das

Indústrias do Estado do Maranhão. (Palmas.)

O SR.  CLÁUDIO AZEVEDO  - Bom dia a todos, senhoras e senhores.

Aproveito para saudar a Mesa e o nosso Presidente da Comissão, Deputado Moacir

Micheletto.

É muito importante que se abra este debate sobre o Código Florestal, Srs.

Deputados, haja vista que, como podemos verificar, estamos vivendo um momento

muito sério na questão ambiental.

Em termos de Maranhão, em termos de Brasil e em termos mundiais, o

objetivo de preservar o meio ambiente é muito importante, mas muito mais

importante é o ser humano. Manter uma área preservada enquanto o povo fica na

miséria é muito difícil. (Palmas.)

No bioma Amazônia — que não entendo como foi definido pelo IBGE, porque

não foi debatido —, vivem hoje 22 milhões de brasileiros. Inúmeros empresários que

têm obrigação de gerar emprego e renda, às vezes, são impedidos de fazê-lo por

essa legislação ambiental que, de certa forma, tem atingido e engessado toda a

produção. (Palmas.)

Aqui não estamos discutindo a questão da agricultura ou do agronegócio. A

legislação que aí está é como diz o ditado: “pau que dá em Chico dá em Francisco”.

Se ela atinge o grande empresário, atinge também os assentados, porque o

pequeno produtor que tem 100 hectares de terra não tem como viabilizar

economicamente essa propriedade usando apenas 20 hectares. O grande produtor
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que tem 10 mil hectares não tem como viabilizar a sua indústria, o seu

empreendimento com apenas 20% da área.

Quero discutir um pouco do Maranhão, porque o foco aqui é o Maranhão, e

mostrar para os senhores um estudo que a EMBRAPA realizou neste Estado, por

monitoramento com satélite. O cidadão comum pode acreditar que o Maranhão tem

grande disponibilidade de terras para ampliar a sua produção de alimentos, fazer

reforma agrária, propiciar o crescimento das cidades, construir obras de

infraestrutura ,instalar hidrelétricas etc. Mas, na verdade, não temos mais essa área.

Hoje, apenas 37% do Estado do Maranhão seriam passíveis de ocupação.

Nessa pesquisa em que mapeou o Estado, um trabalho belíssimo, a

EMBRAPA levou em consideração o alcance da legislação ambiental no Estado,

com base em dados do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis — IBAMA, do Ministério do Meio Ambiente e da Fundação

Nacional do Índio. Descontando as unidades de conservação, as áreas indígenas e

as quilombolas, sobra apenas 37% do território maranhense para que se possa

realmente produzir.

A Medida Provisória nº 2.166 colocou toda essa região e todos nós,

maranhenses, na ilegalidade — dormimos na legalidade e acordamos na

ilegalidade. Até então, e há inúmeros produtores aqui presentes, a reserva legal

nesta região era de 50%. Da noite para o dia, virou 80%, sem qualquer discussão,

por medida provisória que ainda se arrasta pelo Congresso Nacional.

Vejam bem, a questão que levanto é: que critério o IBGE adotou para definir

a questão dos biomas? Hoje, é impossível se definir o que é o bioma Amazônia e o

que é o bioma Cerrado.

É oportuno que esta audiência seja realizada no Município de Imperatriz. Aqui

temos o Rio Tocantins. E, enquanto nós, produtores rurais, somos obrigados pela

legislação, nas áreas dos assentamentos, a ter 80% de reserva legal, se V.Exa.

atravessar o rio, verá que lá  é 35%. (Palmas.)

Isso está fazendo com que ocorra uma grande pressão de ocupação das

terras do outro lado do Tocantins, principalmente com essa nova ponte que foi

inaugurada.
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Em determinados biomas do Maranhão também está ocorrendo grande

pressão. O que acontece? A produção está sendo deslocada para a região do

cerrado maranhense e até para o semiárido maranhense. Então, é preciso

realmente que se defina a questão  dos biomas no Estado.

Concluo dizendo que, embora existam muitas leis, decretos, resoluções e

iniciativas que visam à proteção ambiental, a legislação não contemplou a realidade

socioeconômica que vivemos nesta região. O impasse entre a legalidade e a

ilegalidade é enorme, Srs. Deputados. Precisamos de leis claras dizendo: “Aqui

você pode plantar, aqui você produzir. Aqui você pode tocar a sua vida e tirar o

sustento da sua família”. Infelizmente, não temos leis claras. Os bancos oficiais — e

talvez aqui alguns estejam representados, como o Banco da Amazônia — estão

impedidos de fazer qualquer financiamento nesta região. Os bancos atendem à

Resolução nº 3.525, do Banco Central, que exige, primeiro, para qualquer

financiamento, a averbação de 80%. E o produtor é obrigado, nesses 80%, a manter

floresta em pé, coisa que já não existe mais na região.

Com essa proposição e com bom senso, talvez V.Exas. possam destravar

essa parte importantíssima do Maranhão, as terras mais férteis do Estado, que hoje

estão nessa situação.

Essas questões têm de ser tratadas, para que nós e os Governos tenhamos

condições de realizar planejamentos e ocupação.

Vejo também que, com o alcance e com o desencontro dessa legislação

ambiental com o quadro da legalidade, aí somadas as demandas sociais e

econômicas, todos perdem, como disse anteriormente. Não perde apenas o

pequeno, perde também o grande empresário, perde o grande proprietário, perdem

os assentados. Todos perdemos. E perde-se mais porque se perde a perspectiva de

desenvolvimento da região. Ficam totalmente perdidas a perspectiva de vida e de

produção regional.

Hoje, para instalar uma usina de álcool ou qualquer empreendimento nesta

região, é necessário que o proprietário adquira 100 mil hectares. Cem mil hectares

de área para produzir e tornar a usina viável, porque 20 mil hectares são para cana,

e os outros 80 mil ficam ociosos.
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Encerrando minhas palavras, solicito à Mesa que olhe com carinho essa

questão da legislação ambiental e a consolide no Código; solicito sobretudo atenção

para essa área do Maranhão, que não tem um afluente sequer do Rio Amazonas,

mas foi incluída no bioma Amazonas. O Maranhão não tem um rio sequer que

deságue no Rio Amazonas.

Meu muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Antes de conceder a palavra ao próximo orador, ressalto que todos estão se

atendo ao tempo designado, por isso está avançando bastante. Após ouvidos todos

os palestrantes, a palavra será concedida ao Relator e aos Deputados inscritos, e,

em seguida, o debate será aberto ao público.

Com a palavra o Sr. Carlos Marques, Presidente do Sindicato Rural e

representante aqui da região tocantina.

O SR. CARLOS MARQUES  - Bom dia a todos.

Quero cumprimentar, em nome dos produtores rurais da região tocantina, a

Mesa, e agradecer a todos a presença na região, fazendo votos de que saiam daqui

com muito subsídio e conhecimento acerca do que é a realidade da região tocantina

do Maranhão como um todo.

Em poucas palavras, vou resumir o que é o produtor rural brasileiro. Hoje, o

produtor rural brasileiro alimenta o País, produz para grande parte do mundo e é o

maior ambientalista do Planeta, porque, além de produzir, tem a maior cobertura de

reserva virgem. E, guardando bem sua palavra de ontem, Deputado Aldo Rebelo,

não inventaram ainda uma vacina que substitua os alimentos. (Palmas.) Se por

acaso algum dia essa vacina — ou mesmo um comprimido — for inventada, o

senhor pode ter certeza de que ela virá temperada, porque será feita com o suor do

produtor rural maranhense e brasileiro. (Palmas.)

Obrigado a todos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao Sr.

Marco Túlio Dominici, Presidente da Associação dos Criadores do Maranhão. E

anuncio a presença do Prefeito de Açailândia, Ildemar Gonçalves dos Santos.

O SR. MARCO TÚLIO  DOMINICI - Bom dia a todos.
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Senhoras e senhores, sou representante de uma entidade de classe que tem

expressivo valor econômico no Estado do Maranhão: o setor pecuário. Hoje, o

Maranhão tem um rebanho de mais de 7 milhões de cabeça, fruto do trabalho

árduo, obstinado do produtor maranhense, não só do grande, mas  também do

pequeno e do médio.

Gostaria que ficasse bem claro aqui hoje que nós, pecuaristas, de maneira

nenhuma somos contra a preservação ambiental. Muito pelo contrário. O nosso

negócio depende, sim, da preservação ambiental. O nosso negócio depende disso.

Existem técnicas avançadas, graças ao estudo profundo e dedicado da EMBRAPA.

Agora, é preciso que haja um consenso, uma discussão profunda e séria, sem

envolvimento nem paixões políticas de esquerda ou de direita.

A situação é grave. A situação é séria. Nós estamos esquecendo que a

produção de alimentos é uma questão de segurança de Estado. Nunca veremos um

País democraticamente forte, com instituições fortes, com a Constituição sólida,

com leis sólidas, se o seu povo, sua gente estiver passando fome. Vemos isso, vez

por outra, em outros países. Nós, brasileiros, não, somos privilegiados, sobretudo o

Estado do Maranhão, que tem vocação primordial para o setor primário.

Gostaria que ficasse claro que o setor produtivo agropecuário não é de

maneira nenhuma contra a preservação. Agora, o que não podemos aceitar é essa

proposta absurda, irresponsável de se querer que o Estado do Maranhão ou o

bioma Amazônia, que hoje é aproximadamente 65% do território nacional, fique

preservado em 80% e apenas os outros 20% sendo utilizados Não se admite isso.

(Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós vamos dar a

palavra aos manifestantes, sem problema nenhum. Só queremos um pouco de

respeito.

O SR. MARCO TÚLIO  DOMINICI - Obrigado, Sr. Presidente.

Todos os estudos apontam para o fato de que a Amazônia é hoje preservada,

na sua totalidade, em 85%. O que precisa ser feito é levar maior tecnologia às áreas

que já foram desmatadas. Daqui por diante, concordamos com o desmatamento

zero.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

16

Desculpem-me se me alonguei.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao Sr.

Gilvan Lima, representante da Federação dos Municípios do Maranhão. (Pausa.)

Passo a palavra ao Sr. Sabino Siqueira da Costa, Secretário de

Desenvolvimento de Imperatriz.

O SR. SABINO  SIQUEIRA DA COSTA  - Bom dia a todos.

Queremos cumprimentar, na pessoa do Deputado Valdir Colatto, a Mesa e os

demais presentes a esta importante audiência pública realizada no Município de

Imperatriz.

Essa questão, Srs. Deputados, há muito vem prejudicando a economia e o

desenvolvimento da nossa região.

Cito o que ocorre hoje: o setor produtivo sofre uma asfixia, porque nos foi

cortado o crédito. Para qualquer produtor da região ter acesso ao crédito rural,

faz-se necessário obter uma licença ambiental. E esta licença ambiental parte do

pressuposto da necessidade de averbação da sua reserva legal. No caso específico

do bioma amazônico, como aqui já foi dito, é de 80%. Ora, essa região fora ocupada

a partir, e mais intensamente, da década de 70, por decisão não de produtores

rurais, mas do Governo brasileiro. Foi uma decisão de Governo que provocou os

investidores e lhes forneceu recursos materiais para que ocupassem a região.

(Palmas.) E sabiam por que estavam fazendo isso.

Tinham a plena convicção de que, se não ocupássemos a região amazônica,

ela não mais pertenceria ao território brasileiro. (Palmas.)

Infelizmente, parece que muitos se esqueceram dessa verdade histórica, ou

desconhecem ou ignoram propositadamente, e querem tratá-la como uma questão

ideológica. Não há nada de ideologia nisso. Ninguém mais conhece a natureza do

que quem vive e nela trabalha.

Estes que aqui se manifestam não têm nenhuma experiência com a

produção, nunca sujaram suas mãos. (Palmas e apupos.) Na sua grande maioria, só

conhecem a foice como símbolo, porque jamais suaram, jamais tiveram a coragem
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de enfrentar a dificuldade que o produtor brasileiro enfrenta no seu dia a dia — seja

pequeno, seja médio, seja grande produtor.

Não há nenhuma diferença, porque todos eles enfrentam a mesma

dificuldade em uma atividade que hoje não tem segurança institucional e tem

baixíssima rentabilidade. Basta ver índices sociais e verificar isso.

O meu muito obrigado a todos os senhores. Espero que possamos construir

uma nova realidade. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao

Deputado Estadual Valdinar Barros.

O SR. VALDINAR BARROS  - Quero saudar a Mesa na pessoa do

companheiro Chico Sales, Presidente da Federação dos Trabalhadores na

Agricultura, e na pessoa do Prefeito Sebastião Madeira. Saúdo os demais membros

da Mesa. Saúdo a Comissão, o Deputado Carlos Brandão, representante deste

Estado, e o companheiro Aldo Rebelo. É um prazer revê-lo novamente. Imperatriz

recebe muito bem esta Comissão.

Meus companheiros e companheiras, o Brasil inteiro há muitos anos

esperava por este momento. Nosso Código Florestal é arcaico, não mais reflete

nossa realidade. E, por muitos anos, esperávamos por este momento. Este debate é

muito importante, mas ele está sendo desigual. Desculpem-me. Aqui falaram 5 ou 6

representantes do agronegócio e apenas 1 representante da agricultura familiar.

Faço a observação porque a audiência pública tem de dar igualdade a todos.

Aproveito a oportunidade para dizer que representamos, com muito orgulho, a

agricultura familiar. Hoje, não é o Deputado Valdinar Barros que está dizendo isso,

mas o IBGE, instituto de maior credibilidade do País, em sua última pesquisa

realizada no campo brasileiro.  Quero contraditar os que aqui falaram anteriormente,

ou seja, que a agricultura familiar não produz. Não é verdade. A agricultura familiar é

responsável por 72% do alimento que vai para as nossas mesas.

Vou citar o exemplo da soja. Só fica um caroço no Maranhão quando ele cai

das carretas que vão para o Porto do Itaqui — esta é a realidade. Não podemos

fugir dela.
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Enquanto 1 hectare da agricultura familiar gera 4 empregos, o da agricultura

do agronegócio gera 1.

O que resolverá não é a questão do limite da reserva legal. O debate é mais

profundo. Ora, se a reserva legal de 80% não resolve para quem tem 10 mil

hectares e trabalha 2 mil hectares, imaginem para o agricultor familiar que tem 10

hectares e vai ter de trabalhar em 2. Então, não é a questão do limite.

A questão do limite não resolve. Temos de ter a coragem neste País de

mudar. Nós temos de mudar a matriz tecnológica da nossa produção. Temos de ter

coragem para fazer isso.

Agora cito outro aspecto que ouvi aqui com relação à Amazônia. Há 20 anos,

batíamos no peito e, orgulhosos, dizíamos: “Imperatriz é o portão da Amazônia”.

É um grande equívoco tirar o Maranhão da Amazônia, porque nossas

características são da Amazônia. Temos identidade comum. É um grande equívoco,

porque aqui havia mata, tatupeba, cotia e peixe.

Senhores, nossa região se descaracterizou da Amazônia por conta das

plantações de eucalipto. Eucalipto não é floresta. Portanto, queria deixar isso claro

para a Comissão.

(Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Sr. Deputado, peço a

V.Exa. que conclua seu discurso.

O SR. VALDINAR BARROS  - Para encerrar, Sr. Presidente, digo que o Brasil

é reconhecido mundialmente como o País com o maior número de terras

agricultáveis. E temos espaço para todos. Nós, da agricultura familiar, queremos ser

tratados de forma diferenciada. Queremos que o novo Código Florestal traga a

proporcionalidade do limite de produção.

(Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Sr. Deputado, V.Exa. já

ultrapassou seu tempo.

O SR. VALDINAR BARROS  - Sr. Presidente, se V.Exa. pedir para eles

deixarem eu falar, vou concluir.

(Manifestação nas galerias.)
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Conclua.

O SR. VALDINAR BARROS  - Se V.Exa. pedir para eles deixaram eu falar,

vou concluir.

(Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Então, eu vou falar. Por

favor.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Peço a palavra para uma questão de

ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Um momento.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Companheiros e

companheiras, o Parlamento brasileiro...

O SR. VALDINAR BARROS  - Para concluir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Dois minutinhos, por

favor.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Peço a palavra para uma questão de

ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) -  O Parlamento brasileiro

percorreu o Brasil, e estamos aqui representando a democracia brasileira. O

respeito e o exercício da tolerância têm limite. Gostaria de ouvir todos atentamente.

Por favor, vamos fazer um acordo. Na hora em que houver um orador na

tribuna, vamos ouvi-lo. No final, terão a palavra todos os que quiserem contestar,

aplaudir ou aprovar o que está sendo feito. Dessa forma, poderemos dar andamento

aos trabalhos da Comissão, com a respeitabilidade do povo trabalhador e honesto

do Maranhão. Tenho certeza de que ele dá lição de democracia para nós.

Tem V.Exa. 2 minutos para encerrar seu pronunciamento.

O SR. VALDINAR BARROS  - Vou concluir, Sr. Presidente.

Hoje, nós, da agricultura familiar, somos reconhecidos. Foi uma luta dos

trabalhadores e trabalhadoras brasileiras a Lei nº 11.326, de 2006. Nós queremos

também, Sr. Presidente desta importante Comissão, que os agricultores brasileiros

sejam compensados, tanto o agricultor quanto o empreendedor familiar, pela
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realização de serviço de preservação ambiental, porque hoje não são compensados

nem os grandes produtores nem os agricultores familiares.

Quanto à questão da licença ambiental, o Governo do Estado deve orientar a

Secretaria de Meio Ambiente no sentido de que conceda licenças ambientais. Hoje,

no Maranhão, há mais de 150 projetos de assentamentos. Há dinheiro na conta das

associações. E a Secretaria de Meio Ambiente não concede licenças ambientais

para a gente poder cumprir a legislação. Então, estamos tendo grande prejuízo.

Para encerrar, quero dizer que defendemos a permanência do Maranhão no

bioma da Amazônia.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao Sr.

Relator.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, pedi a palavra em forma

de questão de ordem, porque a minha tarefa aqui é principalmente ouvir. Se há um

orador na tribuna e não consigo ouvir o que ele está dizendo, propondo e

apresentando, seja qual for a ideia ou proposta, fica prejudicado o meu trabalho.

Não estamos aqui para ouvir o que nos agrada ou desagrada. Estamos aqui

para ouvir o que as pessoas têm a dizer. A minha função não é concordar ou

discordar de quem está na tribuna. Então, peço compreensão aos presentes, que

têm suas próprias opiniões — e respeito todas elas, independentemente do

conteúdo ou da preocupação de cada um — e solicito que nos deixem ouvir os

oradores. A fala do orador é importante para a nossa Comissão. Queremos ouvir as

opiniões. Alguns não trazem por escrito seus pronunciamentos.

É preciso que,  pelo menos, haja a permissão para usar a palavra e ser

ouvido. Para o meu trabalho, isso é particularmente muito importante.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Ouvimos o nosso

Relator. É lógico que todos  somos importantes, todavia, neste caso, o mais

importante é o Relator, porque é S.Exa. quem vai elaborar o relatório.

Na qualidade de Presidente desta Comissão, não poderia deixar de conceder

a palavra — inclusive está gravado — ao Deputado Estadual Valdinar Barros, que
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disse que os pequenos produtores não estão sendo ouvidos. Não é verdade.

Tivemos , inclusive, a presença e a palavra do representante dos trabalhadores da

agricultura do Estado do Maranhão, o Presidente da Federação. No Brasil inteiro

estamos ouvindo a todos. Então, não é uma premissa de verdade, digo isso para

que fique registrado aos senhores.

Passo a palavra ao Prefeito de Porto Franco, Deoclides Macedo.

O SR. DEOCLIDES MACEDO  - Sr. Presidente da Comissão Especial,

Deputado Moacir Micheletto; caro Prefeito de Imperatriz, Sebastião Madeira;

Prefeito Ildemar Gonçalves, de Açailândia, que representam os Prefeitos de toda a

nossa região; caro Deputado Carlos Brandão, que foi um dos grandes

incentivadores desta reunião; Deputado Roberto Rocha, Presidente da Comissão do

Meio Ambiente; Deputado Ribamar Alves; Deputado Bene Camacho; Deputado

Gastão Vieira; saúdo também o Presidente da Câmara de Imperatriz, que cede as

suas instalações para esta reunião; o Presidente da Assembléia do Estado do

Maranhão, Deputado Marcelo Tavares; o Relator, Deputado Aldo Rebelo, um dos

mais ilustres Parlamentares do Congresso Nacional; e também os representantes

de todos os segmentos que se fazem presentes a esta importante audiência pública,

para dizer, Deputado Aldo Rebelo e toda Comissão presente, que esta audiência

pública é muito importante para todo o Brasil e fundamental para a nossa região.

Como diz o conceito de desenvolvimento sustentável, os empreendimentos

devem ser economicamente viáveis, socialmente justos, ambientalmente corretos e

respeitarem as diversidades culturais. Isso, aliás, deve ser observados por todos

nós.

Diariamente, assistimos a todos esses problemas que estão surgindo com o

aquecimento global e as grandes catástrofes, a exemplo do Haiti e agora do Chile, e

também essa realidade do nosso País em que milhões de brasileiros precisam ter a

oportunidade pelo menos de se alimentar todos os dias.

Diante disso, temos a opinião, na condição de Prefeito de um dos Municípios

dessa região, de que a discussão do Código Florestal é fundamental. É preciso

muito equilíbrio para se tomar uma decisão como esta. Citaria rapidamente,

Deputado Moacir Micheletto e demais membros desta Comissão, o exemplo do
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Estado do Tocantins, nosso vizinho, onde os empreendimentos se completam para

propiciar alternativas de desenvolvimento regional, como a Ponte da Integração,

inaugurada recentemente e que liga o Estado do Maranhão ao Estado de Tocantins.

Somente nesta região, temos 3 biomas: o bioma Amazônia, o bioma

Cerrado/Amazônia e o bioma Cerrado; com as mesmas características, as mesmas

terras, as mesma condições de desenvolvimento, tanto para a agricultura familiar

como para o agronegócio, e temos 3 realidades dentro de uma mesma legislação.

É muito importante que tenhamos equilíbrio tanto na hora da discussão como

na hora da decisão pelo Congresso Nacional. Por isso consideramos que esta

audiência pública, com os mais diversos segmentos envolvidos na questão, é de

fundamental importância para que, ao final desta discussão, tenhamos uma

proposta que venha atender a todos os segmentos, para que tenhamos condições

de continuar produzindo e, acima de tudo, de dar respostas às demandas da nossa

população.

Quero cumprimentar a todos e, com essa minha palavra, dar minha

contribuição a essa discussão.

Espero que o Congresso Nacional, por meio desta Comissão que ouve os

reclames e opiniões em todo o Brasil, possa tirar desta discussão um Código

Florestal que atenda, com equilíbrio, os segmentos envolvidos nessa situação.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao

último orador inscrito, Deputado Estadual Penaldon Jorge.

O SR. PENALDON JORGE  MOREIRA - Sr. Presidente, saudamos a Mesa,

em nome do Presidente da Assembleia Legislativa, Deputado Marcelo Tavares, e do

Prefeito Madeira, anfitrião deste encontro, desta audiência pública.

Parece-me que a discussão aqui não é feita no sentido de agradar com este

ou com aquele discurso. Deve ser feita uma simples leitura sobre agricultura,

pecuária e meio ambiente. Vamos, juntos, encontrar uma solução. Esse é o objetivo

da reunião. Foi isso que propôs o Deputado Aldo Rebelo, para que possa produzir

um relatório que atenda os interesses da região — é o que todos buscam nesta

audiência pública —, a exemplo do que tem acontecido em outros lugares.
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Faço, porém, um reparo para a condução dos trabalhos da Mesa. Parece-me

que todos aqueles que ocuparam a tribuna estão ansiosos por defender suas

posições num curto espaço de tempo, o que não é possível.

É necessário que a Mesa diga claramente que a tribuna será usada para um

esclarecimento inicial. A pessoa deve identificar-se, dizer qual é a sua função, qual é

o seu papel. E numa oficina, numa hora de debates, discutiremos o assunto. Vi aqui

pessoas tentando, em 2 ou 3 minutos, dizer tudo aquilo que se busca discutir em

uma audiência pública. Sr. Presidente, parece-me que 2 ou 3 minutos não são

suficientes.

Sou da Comissão de Meio Ambiente da Assembleia Legislativa do Estado.

Tramita na Assembleia Legislativa — está nas Comissões — o Projeto de Lei nº

237, que irei passar às mãos de V.Exa. e do Presidente.

No dia 27 de janeiro, a Governadora do Pará editou um decreto tentando

modificar as regras. O Pará é o principal agente nesta discussão que estamos

fazendo hoje. Não digo principal em função de sua posição geográfica, mas pelo

que o Estado guarda para o mundo. Os olhos do mundo inteiro estão voltados

basicamente para aquilo que está no Pará. Enquanto não for concluído o

zoneamento econômico e ecológico do Estado... Há um decreto do Governo do

Pará e uma proposição de minha autoria para que, por intermédio de lei estadual,

possamos criar os critérios para recompor nossa área de reserva legal.

Passarei as 2 proposições à Comissão: um exemplar do projeto de lei e o

decreto da Governadora do Estado do Pará. Tenho certeza de que o Deputado Aldo

Rebelo já os tem.

Aproveitando a oportunidade, ficarei para os debates, porque o projeto de

nossa autoria trata de todas essas questões. Perdemos muitos dias de estudo para

buscar uma alternativa, a fim de tentarmos fazer uma recomposição.

Sr. Presidente, devemos ter a hombridade de aceitar nesta discussão que

nenhuma propriedade nossa, em todos os Estados que os senhores andaram,

atende os requisitos da legislação. Devemos ter a clareza e a consciência de admitir

que estamos totalmente fora da discussão. O Maranhão tem 35% do seu território

dentro do bioma. É necessário discutir essa situação. Temos de adequar-nos a essa
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realidade. Não interessa se é na agricultura familiar, se é no agronegócio. É uma

questão do Estado do Maranhão.

Também defendo que o Estado deva permanecer com a área dentro do

bioma. Entretanto, deve ser revista a situação, devido a essas discussões, para que

se produza aquilo que cada um busca, de acordo com seu interesse.

Lembro que o Parlamento Amazônico se reunirá no próximo dia 15 de abril,

na cidade de Belém, para mais uma edição... O Presidente da Assembleia

Legislativa do Estado do Pará, Deputado Domingos Juvenil, é o Presidente e eu sou

o Secretário-Geral. Oficializaremos o convite para essa discussão.

Agradeço a presença a todos os Deputados, ao Deputado Brandão, que

realmente tem trabalhado com essa questão. S.Exa. tem andado por todos os

cantos para que possamos contribuir com a nova consciência que vem sendo

firmada ao longo dos anos de que nós precisamos avançar sempre, no sentido de

melhorar.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado,

pela sua intervenção, inclusive com entrega de documentos que, tenho certeza,

valerão muito para o nosso Relator.

Passaremos agora à palestra — haverá só uma palestra — do Prof. Wilson

Araújo da Silva, Doutor em Agronomia e em Ciências do Solo, da Universidade

Estadual do Maranhão. S.Sa. disporá de 15 minutos. Falará sobre os parâmetros

técnicos e a ciência, inclusive. Já há um equilíbrio entre os 2 lados.

Em seguida, abriremos o debate. O Relator quer ouvir um pouco o público,

que fará uso da palavra. Os Srs. Deputados Federais encerrarão o debate, porque

são eles que votarão no Congresso Nacional.

Deputado, muito obrigado pela sua participação como membro do

Parlamento Estadual da Amazônia. Sua contribuição é importante, porque vejo na

pessoa de V.Exa. equilíbrio para tentarmos achar uma solução definitiva para o

Código Florestal Brasileiro.
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Passo a palavra, então, por 15 minutos, ao Prof. Wilson Araújo da Silva,

Doutor em Agronomia e em Ciências do Solo, da Universidade Estadual do

Maranhão. (Palmas.)

O SR. WILSON ARAÚJO DA SILVA  - Bom dia a todos.

Gostaria de agradecer-lhes, em nome da Universidade Estadual do

Maranhão, o convite para ampliar o debate sobre o Código Florestal, de tanta

relevância para o Brasil e para a região tocantina.

Eu tratarei um pouco de questões mais técnicas, apesar de a democracia ser

construída assim, com este debate caloroso. Minha palestra é sobre a agricultura e

os desafios da sustentabilidade.

O nosso desafio é o seguinte: como produzir alimento, energia e fibra, gerar e

distribuir renda para uma população cada vez maior, tendo de gerenciar de forma

racional os resíduos, a poluição, utilizando recursos naturais cada vez mais

escassos?

A utilização adequada dos recursos naturais, senhores, tem sido uma

preocupação constante de técnicos e cientistas das mais diferentes áreas do

conhecimento, principalmente, de forma mais intensa, nas últimas décadas, quando

o homem percebeu que estava destruindo a capacidade de suporte dos

ecossistemas.

A busca do desenvolvimento sustentável representa um dos maiores desafios

para a humanidade, em especial para o Brasil, detentor de uma das maiores

reservas. A reserva brasileira de mata nativa ainda passa da metade — em torno de

56%. Se formos compará-la com a da Europa... É claro que a da Europa já tem

muito mais de 500 anos, é bem mais velha que a do Brasil, mas é de apenas 0,1%.

Então, o modelo de desenvolvimento no País tem evoluído do extrativismo e

da agricultura de subsistência para uma exploração agroindustrial intensa, em

muitos casos, com ocupação e utilização desordenada dos recursos do ambiente, o

que coloca em risco a nossa rica base de recursos naturais, segundo Lopes (2007).

A realidade brasileira, infelizmente, mostra um quadro adverso quanto à

utilização dos recursos naturais, sobretudo a água, o solo e as coberturas vegetais.
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As águas superficiais são o espelho do que é feito com os outros recursos

naturais, e no Brasil reflete o descaso com que os mesmos são historicamente

tratados, segundo Silva (2002).

Os recursos-chave para produção de alimento, como semente, solo, matéria

orgânica, água etc., são renováveis, o que deveria permitir que a agricultura fosse

uma atividade altamente sustentável. No entanto, a sustentabilidade ainda é o

nosso maior desafio.

Não há dúvida de que o agronegócio brasileiro se definirá cada vez mais pela

capacidade do País em incorporar, de forma contínua, inovações tecnológicas que

permitam atender as crescentes demandas do mercado interno, desafiar os

subsídios dos competidores, utilizando de forma racional os recursos naturais.

Alguns slides mostram quando as pressões antrópicas sobre o meio ambiente

são realizadas de forma não racional.

(Segue-se exibição de imagens.)

Há casos assim, que podem interferir completamente nos outros seres, como

essa foto drástica. E o modelo tecnológico, o modelo de desenvolvimento de

exploração da madeira, que passou por nossa cidade e adentra no Pará.

Quem é da região tocantina e de parte do Pará sabe que após esse ciclo se

estabelece, na maioria das vezes, uma agricultura de baixo nível tecnológico.

Nós precisamos debater e praticar tecnologias — não estou falando de

agricultura de precisão, mas de tecnologias simples para nossa região, como cuidar

do solo, que é a base de tudo, fazer programa de adubação e calagem. O

agropecuarista, o produtor rural, o pequeno produtor devem se preocupar com o que

têm de mais importante na propriedade, que é o solo, base de sustentação de tudo.

Eu até costumo dizer aos meus alunos que o pecuarista é, na verdade,

produtor de capim. Ele diz que é produtor de carne e leite, mas, na verdade, carne e

leite são só consequências. Ele é produtor de capim, e para isso precisa cuidar

melhor do solo, que é a base de sustentação de tudo.

Esse slide reflete muito bem o que estou dizendo. O curioso é que, na nossa

região, quando nós lançamos a semente no solo? Exatamente naqueles momentos

em que ele está mais desprotegido, porque o homem retira a cobertura vegetal e
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começa a cultivar. Para cultivar, o que ele faz? Seguindo esse pacote tecnológico

tradicionalmente utilizado em nosso País, ele faz uma aração, ou seja, desprotege o

solo e lança a semente exatamente no período em que se iniciam as chuvas.

Uma gota de chuva, que a princípio é indefesa, é o passo inicial para que

haja essa situação, porque ela causa o primeiro tipo de erosão, que nós chamamos

de salpicamento; depois, selamento do solo, microrravinas, ravinas e uma grande

erosão, como os senhores estão vendo. O destino disso tudo, desse

escorregamento de massa, como esse slide mostra, são os cursos d’água. Isso

repercute no final, até na produção de energia.

Ora, quando fazemos uma barragem, o custo ambiental é gigantesco. Nós

temos passado por isso na Barragem de Estreito. Quando o homem permite que o

assoreamento do rio seja feito, diminui a carga hidráulica das represas.

Consequentemente, a quantidade de energia produzida é menor. E essa energia

elétrica na forma de usina tem um custo ambiental muito grande.

Nós estamos hoje aqui — agricultura, pecuária e meio ambiente. Vamos,

juntos, encontrar uma solução. Qual é a solução? Eu não posso deixar de falar,

como pesquisador e morador da região tocantina, do importante papel da pesquisa.

Essa solução já tem ocorrido.

Gostaria de lembrar o importante papel da EMBRAPA em nosso País. O

quadro de desenvolvimento poderia ser pior se a EMBRAPA não tivesse cientistas e

pesquisadores, às vezes, dedicando sua vida inteira para defender a tecnologia e

difundi-la no Brasil.

Cito, por exemplo, a pesquisa em recursos genéticos e melhoramento

vegetal, que tem contribuído significativamente para o desenvolvimento de sistemas

produtivos ambientalmente mais adequados, agregando tolerância a estresses e

eficiência no uso de nutrientes, viabilizando sistemas de cultivo conservacionistas.

Outra tecnologia é o manejo de cultura baseado no plantio direto, utilizado há

décadas em milhões de hectares de lavouras brasileiras. Atualmente, nós temos

cerca de 27 milhões de hectares plantados, utilizando essa tecnologia desenvolvida

no País. A EMBRAPA tem aí o seu cunho de participação.
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Essa tecnologia tem sido expressiva e tem dado contribuição significativa

para redução de erosão, melhoria geral da qualidade do solo, recarga do lençol

freático e sequestro de carbono, que contribui para o aquecimento global, que bate

à nossa porta.

Outra tecnologia simples e barata, que deveria chegar ao produtor rural, é a

fixação biológica do nitrogênio, por meio da inoculação de bactérias. Ela tem

possibilitado a redução significativa da aplicação de fertilizantes químicos em

culturas como da soja e feijão, com importante redução de impactos ambientais,

como, por exemplo, a contaminação de recursos hídricos.

Eu tive o prazer de conhecer a Dra. Joana Döbereiner, que já faleceu. Ela

dedicou a sua vida à EMBRAPA Agrobiologia para gerar isso. E o Brasil tem-se

beneficiado.

A contaminação dos recursos hídricos por fontes nitrogenadas diminuiu muito

por conta dessa tecnologia desenvolvida pela EMBRAPA e que é nossa.

Precisamos discutir por que não chega ao agricultor, se custa apenas 3 reais o

pacote de inoculante.

O controle biológico utilizado regularmente em diversas culturas, como soja,

cana-de-açúcar, algodão e frutíferas, também tem reduzido a demanda por controle

químico de pragas e doenças em diversos sistemas de manejo, com impactos

positivos para o meio ambiente, para a qualidade de vida dos trabalhadores rurais e

para a segurança e qualidade dos produtos agrícolas. É outra tecnologia que surgiu

na EMBRAPA.

Contribuições das instituições de pesquisa.

A EMBRAPA Recursos Genéticos e Biotecnologia e as diversas unidades da

EMBRAPA e instituições parceiras que conduzem programas de pesquisa em

recursos genéticos, desenvolvimento de cultivares, controle biológico de pragas,

segurança biológica etc. tiveram, e têm, papel marcante nesses avanços ao longo

das 3 últimas décadas, contribuindo para uma agricultura mais racional.

A grande pressão da agricultura e da pecuária sobre o meio ambiente indica

que é preciso buscar um novo patamar de conhecimento, um novo paradigma
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científico e tecnológico que possibilite romper o atual modelo de desenvolvimento

agropecuário brasileiro.

Há boas notícias. Eu gostaria de resumir um texto da Presidenta da

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, Senadora Kátia Abreu, do Estado

do Tocantins.

Ela lançou oficialmente, na quarta-feira passada, os trabalhos do Projeto

Biomas. Será um marco para o País nas áreas de proteção ambiental e produção

de alimentos.

O projeto tem a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária — EMBRAPA

como parceira em trabalhos que vão durar 9 anos. O investimento em saúde será de

20 milhões. Haverá o envolvimento de mais de 240 pesquisadores.

Ao lançar o projeto, a Senadora Kátia Abreu ressaltou que o objetivo é acabar

de uma vez por todas com qualquer tipo de impasse nas discussões sobre

preservação e atividade agropecuária. Parece ser uma solução interessante, uma

vez que é fundada em pesquisa científica. Ou será que a solução não é pesquisa

científica? Será que a solução para a agricultura sustentável e a agropecuária está

na mudança da legislação vigente, deixando-a mais flexível?

Encerro aqui a minha fala. A universidade está disposta a contribuir com

essas discussões em outro momento, com mais tempo.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Prof.

Wilson Araújo da Silva, que fez brilhante palestra no campo científico.

Digo ao brilhante professor que a nossa última audiência pública externa será

mesmo em Curitiba, na EMBRAPA Florestas, se possível com todos os membros

desta Comissão Especial.

O Relator solicitou a palavra. Antes de S.Exa. fazer suas observações e falar

sobre o que ouviu na nossa audiência pública, vamos passar a palavra ao público

presente.

Sr. Relator, lá fora há um número enorme de agricultores assistindo a esta

audiência pelo telão. Pediram que seja dada a palavra a 3 produtores rurais que

estão lá fora — não estão aqui, no conforto do ar condicionado.
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Irei atendê-los. Eles ficaram de me trazer os nomes dos produtores rurais. Se

estiverem me ouvindo lá fora, o primeiro produtor rural já pode fazer a sua pergunta,

inclusive ao Relator.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Eu soube, pelos companheiros do

PCdoB e do PP, Sr. Presidente, que um grupo de entidades tem um manifesto, um

documento para entregar à Comissão. Gostaria de saber se o documento está

disponível. Que as pessoas venham aqui entregá-lo e fazer uso da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - A pessoa já está aqui

conosco. Pode usar a tribuna. Também terá seus 3 minutos. Pode entregar o

documento. É a Sra. Conceição.

Por favor, pode usar a tribuna.

A SRA. CONCEIÇÃO - Senhores e senhoras, bom dia. (Palmas.)

Gostaríamos de dizer que, ontem e durante o último final de semana, nós nos

reunimos para avaliar a situação e produzir um documento que será entregue a esta

Comissão.

Antes, Sr. Presidente, eu não poderia deixar de reafirmar a palavra do

Deputado Valdinar Barros, que diz que é desproporcional a democracia posta por

esta Comissão. Apenas uma entidade, Deputado Aldo Rebelo, veio aqui representar

os trabalhadores e agricultores da nossa região.

Para os senhores terem uma ideia, 40 entidades assinam esse documento.

Fora a FETAEMA, nobre Presidente, nenhuma outra entidade da sociedade civil de

Imperatriz recebeu oficialmente o comunicado sobre esta audiência. Nós fomos

praticamente convocados pelos ruralistas, pela imprensa, que nos avisaram sobre a

audiência. Por isso, não nos sentimos representados nesta audiência pública.

Quando V.Exa. chamou a representação, pelo menos 5 entidades

empresariais foram representadas, contra uma única, que é a FETAEMA. Isso não é

democracia — refiro-me à democracia que lutamos para construir neste Brasil e que

estamos mostrando aqui, tanto ruralistas como ambientalistas. Independentemente

de vaias, estamos exercendo o nosso direito de cidadãos e cidadãs desta cidade.

A nossa carta diz exatamente o seguinte:
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“Nós, representantes de Movimentos Sociais,

Ambientais, Estudantis Universitários e Secundaristas,

Sindicais, Pastorais Sociais, de Quebradeiras de Coco,

de Mulheres e Feministas e de outras entidades da

Sociedade Civil Organizada, reunidos(as) no Sindicato de

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Imperatriz para

discutir a proposta de alteração do Código Florestal

Brasileiro, a Lei de Política Nacional de Meio Ambiente, a

Lei de Crimes Ambientais, a Lei do Sistema Nacional de

Unidades de Conservação, vimos por meio deste

apresentar à Comissão Especial da Câmara Federal o

nosso posicionamento:

1) Somos contrários à forma intempestiva com que

está sendo conduzido o processo de alteração do Código

Florestal, posto que vem alijando a ampla participação da

Sociedade Civil Organizada.

2) A alteração do Código, como está sendo

proposta, representa um explícito contrassenso, pois vai

contra o que há de mais avançado na mentalidade

mundial atual: a necessidade da PRESERVAÇÃO e, mais

que isso, a recuperação radical do que já foi devastado

pela regente matriz tecnológica.

3) Entendemos que a questão central a ser

debatida com vistas a uma radical alteração é quanto à

MATRIZ TECNOLÓGICA, predominante do agronegócio

brasileiro, que é ecologicamente insustentável,

economicamente excludente e socialmente injusta.

4) Propomos que os órgãos ambientais (IBAMA,

Secretarias e Ministério do Meio Ambiente) cumpram

efetivamente seus papéis de fiscalização e punição dos
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crimes cometidos contra o meio ambiente, em explícito

desacordo com o Código Florestal Vigente.”

Nobre Deputado Aldo Rebelo, senhoras e senhores, segundo informações de

ontem da Internet, o Senado brasileiro pagou mais de 300 mil reais aos Senadores

da República por serviços prestados durante o recesso desses senhores. Isso é

imoral! Isso é indecente!

Trezentos mil reais foram pagos aos Senadores por serviço prestado durante

o recesso do Senado brasileiro! E o IBAMA de Imperatriz não tem uma canoa.

(Palmas.) A Polícia Federal de Imperatriz não tem gasolina para botar nos carros e

não tem trabalhador. (Palmas.) Isso é imoral e é indecente! Enquanto gastam

milhões para engraxar sapato de Deputado, o IBAMA não existe na nossa região.

Isso é imoral e indecente! Quando os senhores saírem desta cidade, sobrevoando a

nossa região, vão perceber o nível de desmatamento. Espero que lamentem

profundamente, porque já estamos todos morrendo de calor na nossa região.

Continuo:

“5) Conclamamos a Comissão Especial da Câmara

Federal a fazer frente ao cumprimento da função social e

Ambiental da terra, desapropriando os imóveis

rurais que descumprem tais funções, conforme autoriza a

Constituição Federal da República.

6) Entendemos que qualquer alteração na

legislação ambiental só será admissível se for, primeiro,

para garantir um tratamento diferenciado à agricultura

familiar, através da adoção de critério da

proporcionalidade na definição dos percentuais

imobiliários a serem destinados às áreas de reserva

permanente e reserva legal, bem como para adotar o

conceito de agricultor familiar contido na Lei nº

11.326/2006 para todos os fins de direito; segundo, para

estabelecer a compreensão do agricultor ou
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empreendedor familiar pela realização de serviços de

preservação ambiental.

7) Finalmente, manifestamos nossa total defesa de

que o Estado do Maranhão continue fazendo parte da

AMAZÔNIA LEGAL.”

Faço um alerta aos Srs. Deputados. Nós exigimos respeito na hora do

debate. Denuncio aqui a forma caluniosa e de baixo nível por parte de alguns

ruralistas, que têm pregado em seus carros um adesivo com os seguintes dizeres:

“Os ambientalistas não plantam nem o que fumam”.

De fato, a Souza Cruz não é de nenhum ambientalista. Mas a maior verdade

é que nós não plantamos nenhuma folha daquilo que a família, a burguesia, os

filhos do rico cheiram, que está matando a nossa juventude. Nós também não

plantamos cocaína. (Palmas.)

Srs. Deputados, espero que V.Exas. realizem um excelente trabalho e

possam contar com a sociedade civil organizada.

Assinam esse documento 40 entidades da cidade de Imperatriz.

Muito obrigada a todos. Tenham um bom trabalho. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado por sua

explanação. O seu documento será entregue ao nosso Relator.

Eu já estava aqui com o nome das pessoas, mas levaram o papel. Já vou

passar a palavra rapidamente ao público.

Passo a palavra, por 3 minutos, ao Prof. Robson Alarcon, Secretário de Meio

Ambiente da cidade de São Francisco do Brejão, para fazer sua pergunta ao Sr.

Relator.

O SR. ROBSON ALARCON - Desculpem-me, mas vou programar o cérebro

dos senhores com a seguinte pergunta: para onde vai... Vou falar 2 vezes para que

o Sr. Relator Aldo Rebelo fique com a pergunta na memória.

Deputado Aldo Rebelo, a presença de V.Exa. nos enobrece. Mas também a

presença do Marquel, do José Osvaldo e de todos os produtores que saíram de Vila

Nova dos Martírios, de Cidelândia, de São Francisco do Brejão, de todos esses

Municípios que têm sua identidade extremamente agropecuarista.
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Por exemplo, tirando todos esses empregos, para onde vai aquele vaqueiro

que só tem o primeiro grau ou é analfabeto, que não aprendeu a fazer outra coisa a

não ser tirar o litro de leite? Para onde vai?

Nesses Municípios que não têm indústria, que não têm vocação para a

indústria, nunca foi aplicado um recurso do Governo Federal. Lá, quem produziu,

quem implantou a estrutura viária de emprego, de geração de renda foi o produtor

rural.

Então, isso deve ser incluído em pauta. V.Exa. é profundo conhecedor das

questões do homem. Ele necessita buscar receita. Se não tiver o leite para tirar na

cidade do interior, irá para Imperatriz, para Goiânia, para Brasília. Sabe o que ele

terá de fazer para sustentar sua família? Não preciso dizer. Todo mundo sabe.

No Brejão há 436 propriedades. São tirados 80 mil litros de leite por dia. Não

temos nenhuma ponte. Não existe estrada. As estradas estão sendo construídas.

Alguns Prefeitos já fizeram as suas. Mas ainda há muita coisa para ser feita. Isso é

só um exemplo do que acontece em vários Municípios. Agora trocam toda essa

produção por floresta, imediatamente?

Secretário Washington, o senhor sabe que admiro o seu conhecimento como

ambientalista, como pessoa responsável, mas devemos fazer o que foi feito no

Tocantins. O Estado tem apenas 21 anos e é um exemplo. Foi totalmente zoneado.

Quando a Senadora da República Kátia Abreu fala por aquele Estado, ela o faz com

ciência e com conhecimento. Mas o Estado foi zoneado. Ali foi feito o ZEE. Não se

pode fazer uma lei, não se pode mudar a realidade do Município sem ter

informação, sem ter conhecimento, sem ter dados. Lá nós temos dados. O nosso

produtor emprega, sim, e deve ser respeitado.

É isso. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Prof. Robson.

O nosso Relator ouviu atentamente a sua explanação.

Passo a palavra ao Sr. Carlos Lee, do Coletivo Arte Alternativa de Imperatriz,

por 3 minutos.

O SR. CARLOS LEE  - Obrigado.
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Sou do Coletivo Arte Alternativa e militante do PSOL, Partido Socialismo e

Liberdade.

Em nome dos companheiros e do nosso Coletivo, manifesto total apoio à

carta escrita pelos movimentos sociais de Imperatriz.

Entendemos que o Maranhão possui enormes desigualdades sociais, fruto de

um modelo agricultor econômico excludente e que não contempla toda a nossa

população. Queremos dizer publicamente que esse modelo vai contra os atuais

preceitos internacionais de defesa do meio ambiente e da vida.

A nossa Amazônia é uma rica reserva natural, que deve ser preservada. Não

podemos, companheiros, em nome do interesse de alguns no lucro exorbitante,

deixar que essas riquezas acabem. Não obstante, sabemos que é possível, sim,

explorá-las, sabemos que é possível, sim, fazer uma coisa com sustentabilidade.

Mas, da forma como está sendo proposta a revisão do Código Florestal, sabemos

que é devido ao interesse de alguns no lucro exorbitante, de uma minoria que

produz apenas para o exterior, apenas para exportação.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Carlos

Lee.

Passo a palavra ao Sr. Rubem Faval, do Comitê Amazônia Somos Nós.

O SR. RUBEM FAVAL  - Cumprimento o Sr. Deputado Aldo Rebelo,

representante federal, o Sr. Valdinar Barros, representante estadual, o Sr. Prefeito

Madeira e os Vereadores. Cumprimento especialmente a maior autoridade aqui

presente: o povo. (Palmas.)

Quero dizer, senhores, que a cidade de Imperatriz e região sempre foram, e

serão, Amazônia. Foi assim que a conheci quando cheguei a esta região há 26

anos. Passei por essa porta, que é o portal da Amazônia, e comecei a respirar um ar

puro que não havia no Sul. Os senhores não têm ideia da riqueza que tinham e que

estão destruindo dia a dia.

Não se vê mais a mata. Por isso querem excluir a região da Amazônia.

Lembro que querem excluí-la por um ato de irresponsabilidade, que vem sendo

praticado ao longo dos anos. Há décadas, estamos respirando fumaça na nossa
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Amazônia. E a responsabilidade não é só dos grandes, mas dos pequenos também

— até da população que queima o lixo, em vez de juntá-lo.

Quero dizer também, senhores, que é importante que se entenda que não há

um lado nessa briga e não há briga nesses lados, que não estamos aqui

defendendo A ou B. Não há um lado, nem 2, nem 3. Há um lado só: o de nós todos.

Os filhos do agricultor, do grande latifundiário, do produtor rural respiram o mesmo

ar que respiram os filhos do homem da cidade, do professor, do empresário, do

industrial. E esse ar está pior a cada dia.

Chegou a hora de pensarmos no que queremos para o futuro. Eu tenho filhos

e quero ter netos sadios. Quero desfrutar de um mundo melhor com esses netos.

Não estou aqui defendendo um lado. Estou defendendo o nosso lado.

Com a representatividade que aqui temos, ponhamos a mão na consciência.

Paremos de nos atacar e nos unamos, porque somos um povo. E Deus nos fez

assim porque nos diferenciou daqueles que pulam de galho em galho, que não

sabem pensar nem se comunicar. Nós temos inteligência para usar e comunicação

para nos comunicar.

Chegou a hora de buscarmos uma solução, um caminho realmente a curto

prazo. Não podemos continuar com esse desmando que aí está. Não podemos

continuar destruindo, vendo o Rio Grande do Sul com o chão rachado, como se via

no Nordeste há algumas décadas; vendo Campo Grande inundada em uma tarde;

vendo São Paulo e Rio de Janeiro sendo devastados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Sr. Rubem, o senhor

pode resumir sua pergunta, por favor?

O SR. RUBEM FAVAL  - Peço a esta Comissão, Sr. Presidente, que

realmente traga propostas baseadas em resultados que favoreçam a todos, e não a

alguns ou a grupos, porque nós temos um lado só.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

É o trabalho que estamos fazendo, mostrando que, quanto à poluição, não

apenas o produtor rural, mas também as cidades, o setor urbano têm de
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compartilhar com o meio ambiente. Todos, em conjunto, temos de ajudar o meio

ambiente do Brasil.

Passo a palavra a Derlison Sampaio, Presidente da Associação dos

Criadores de Alto Alegre do Pindaré e Amarante do Maranhão.

O SR. DERLISON SAMPAIO - Bom dia a todos. Gostaria de parabenizá-los

pelo fato de este debate estender-se por todo o Brasil, para sabermos onde ocorrem

os problemas e quais são os locais atingidos, principalmente.

Eu estou muito preocupado com a questão de legislar. Há Deputados que

ficam legislando para todo o País. Mas legislar para quem? Nós vimos essa grande

reunião em Copenhague. Sinto que o Brasil está bem avançado quanto à

consciência de preservação. Mas nós estamos assumindo essa responsabilidade só

por pressão de ONGs e de interesses econômicos estrangeiros, que estão sendo

pressionados pela produção brasileira, pela produção local, pelo pequeno produtor

— não só pelo grande.

Temos de tentar equalizar essa questão, porque está sendo derramado muito

dinheiro estrangeiro para aumentar essa problemática aqui dentro. Devemos ter

cuidado.

Nós vimos que, nessa discussão que tentaram fazer em Copenhague, não

chegaram a lugar nenhum. A China saiu de lá muito feliz. Realmente eles disseram

que conseguiram o que queriam: deixar como está para se desenvolverem e terem

melhor qualidade de vida. Os Estados Unidos vêm, puxam, adiam, fazem shows

pirotécnicos de todo jeito e estão conseguindo alcançar o seu objetivo. A Europa já

destruiu tudo — tem só 0,2% da sua mata. O Brasil tem de se impor e passar essa

responsabilidade...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Peço a V.Sa. que faça a

pergunta ao nosso Relator.

O SR. DERLISON SAMPAIO - Para resumir, eu gostei muito do que o Sr.

Carlos acabou de dizer: que temos de legislar para o mundo e ver também o que já

foi investido, o suor que já foi derramado de todos os pecuaristas e agricultores,

pequenos e grandes. Devemos, também, pedir que haja isonomia entre o grande e

o pequeno, na hora de aplicar a legislação ambiental.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

38

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Uma última pessoa fará sua pergunta. Em seguida, falará o nosso Relator.

Eu acabo de receber do gabinete da Liderança do PTB comunicado para o

Deputado Michel Temer de indicação do nosso companheiro Bene Camacho, do

PTB do Maranhão, para assumir a suplência do Deputado Alex Canziani, do PTB do

Paraná. Os senhores terão alguém da região na Comissão Especial. (Palmas.)

Passo a palavra ao Sr. Luciano Vilela, representante da Federação da

Agricultura do Estado do Tocantins, por 3 minutos. Em seguida, falará o nosso

Relator.

O SR. LUCIANO VILELA - Eu dispensarei os cumprimentos para não gastar

nem os 3 minutos.

Uma audiência pública...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Um momentinho. Nós

pedimos um pouco de silêncio. Eu sei que a hora já está adiantada. Inclusive, esta é

uma das poucas audiências públicas em que foi cumprido o horário pelos

palestrantes. Então, estão de parabéns. Estamos dentro do horário previsto. Peço

silêncio para ouvirmos a pessoa que lá fora está fazendo pergunta ao nosso Relator.

O SR. LUCIANO VILELA - A audiência pública tem a função principal de

ouvir o público, como disse o Deputado Aldo Rebelo. Gostaria que ele também

falasse ao público algumas coisas.

O maior objetivo aqui é tornar o Código Florestal Brasileiro uma legislação

exequível, porque do jeito que está ela é inexequível. Deve haver um esforço de

toda a sociedade, independentemente da cor da camisa. Estamos vendo aqui que

as camisas parecem com as do Corinthians e do Palmeiras.

Deputado Aldo Rebelo, como V.Sa. interpreta a acusação do Ministro Minc,

falando de maneira pejorativa que deixou de ser comunista e passou a ser ruralista

por chefiar o debate de avanços no Código Florestal Brasileiro? Na opinião de

V.Exa., defender mudanças no Código é uma postura de avanço? Passar a ser

ruralista é uma postura de retrocesso? O que impediu um consenso nacional para
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dezembro de 2009? Todos estavam ansiosos, e vários órgãos ambientais estaduais

deixaram de cumprir pedidos de legislação, naquela ânsia de uma nova postura.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agora nós vamos ouvir o

nosso Relator, que atentamente ouviu todos aqui — os favoráveis, os desfavoráveis.

Democracia é isso. Esse é o papel da Comissão. A Relatoria está entregue nas

mãos de um brasileiro que todos conhecem. S.Exa. já foi Ministro de Estado,

Presidente da Câmara dos Deputados, tem uma longa experiência e uma história de

vida pública pelo País. Tenho certeza absoluta de que, pela sua capacidade de

ponderação, poderá colocar em votação na Comissão Especial, depois na Câmara

dos Deputados e no Senado Federal, o relatório que norteará a nova política

ambiental e florestal no Brasil.

Passo a palavra ao Relator Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Bom dia, Sr. Presidente; bom dia,

Deputado Bene Camacho, Deputado Ribamar Alves, Deputado Roberto Rocha,

Deputado Carlos Brandão, Deputado Valdir Colatto, Prefeito Sebastião Madeira,

lideranças, trabalhadores rurais, produtores, Deputados Estaduais.

Eu creio que cabe, primeiro, uma explicação sobre o porquê da constituição

desta Comissão Especial. A primeira razão é que o Brasil vive uma situação

absolutamente paradoxal: há uma lei em vigor, que não está em vigor. Por decreto,

por 2 vezes consecutivas, o Presidente da República adiou a entrada em vigor de

uma lei que está em vigor. A primeira vez, até dezembro de 2009; a segunda vez, de

dezembro de 2009 a julho de 2011. Por que isso acontece? Porque, na verdade,

tornou-se impraticável a vigência da lei por razões diversas. Eu só descobri isso

viajando pelo Brasil.

Eu nem sequer era membro titular desta Comissão. Era suplente. Não integro

a bancada dos Deputados da agropecuária, nem a bancada do movimento

ambientalista. Aliás, o Líder da bancada do meio ambiente, Sarney Filho, não pôde

comparecer a esta reunião. Mas, em nome da bancada, S.Exa. mandou transmitir

seus cumprimentos a todos.
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Então, a lei não entra em vigor. Eu fui escolhido, quase por consenso

partidário, para que possamos resolver esse impasse, para ver se é possível retirar

os obstáculos que impedem que a lei entre em vigor, compatibilizando a proteção do

meio ambiente com a questão da produção.

Os problemas existem na agricultura familiar, na pequena, na média e na

grande agricultura, em regiões diferentes. Estivemos recentemente em Rondônia e

no Acre. Vimos na Federação dos Trabalhadores na Agricultura as estatísticas de

reconcentração da propriedade da terra, porque os assentados do INCRA não

conseguem atender a legislação ambiental.

Em um único Município de Rondônia, o Presidente da Federação dos

Trabalhadores na Agricultura encontrou, até o centro da cidade, 18 placas

anunciando a venda de lotes, porque as pessoas não conseguem mantê-los. São

lotes até grandes para os padrões do Sul e do Sudeste, com 80, 90 alqueires.

Alguns foram desmatados. O problema é que não conseguem recompô-los e

reflorestá-los, porque o custo é muito elevado. Não conseguem averbá-lo e por isso

não têm acesso ao crédito. Nós vimos, no Município de Querência do Norte, em

Mato Grosso, 1.920 assentados trocando as suas posses por uma Brasília usada,

por um barraco na periferia da cidade, porque perderam o crédito. O ambientalismo

do Banco Central impede que as pessoas nessa situação tenham acesso ao crédito.

Em Santa Catarina, que tem uma agricultura mais rica, e no Paraná, a

maioria da pequena propriedade tem 8, 10, 15 hectares, mas já com uma grande

utilização. Os agricultores não conseguem abrir mão dos 20%, porque a renda

média deles se situa na casa de 1 a 2 salários mínimos. Mesmo a agricultura

moderna, integrada por um sistema cooperativo de alta eficiência, que recolhe a

produção do agricultor e a transforma em ração.

Em 8 hectares, o agricultor produz soja, milho. Tem uma granja com 25 mil

pintos, que entrega de 3 em 3 meses. Tem 10, 12, 40 porcos. Às vezes tem 3 vacas

de leite. Mas, para sobreviver, recebe em média de 1 a 2 salários mínimos.

Então, os agricultores dizem que não podem abrir mão desses 20%, a não

ser que sejam pagos. Cria-se, então, uma polêmica, que nós não podemos resolver,

porque não está posta na lei. Esse é um dos problemas.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

41

O outro problema é que, como nós sabemos, existe algo que vai além das

questões ambientais. O problema ambiental, no mundo e no Brasil, não é invenção

do movimento ambientalista. Ele existe e é grave no Brasil, na Europa, nos Estados

Unidos, em todos os países.

Acho que uma legislação rigorosa quanto à questão ambiental é necessária,

é importante para o Brasil, mesmo sendo o país que mais preservou suas florestas

em todo o planeta. Basta dizer que, em relação às florestas do mundo inteiro, o

Brasil tem 29% e a Europa tem 0,01%. Mesmo assim precisamos ter essa

legislação.

A questão ambiental é também uma questão comercial. Nós sabemos que a

agricultura europeia tem baixa rentabilidade, é altamente subsidiada. A Organização

Mundial do Comércio vive administrando esse conflito, principalmente entre a

agricultura brasileira, a agricultura americana e a agricultura europeia.

Recentemente o Brasil ganhou o direito de retaliar com 850 ou 750 milhões

de dólares os produtores de algodão dos Estados Unidos, por causa do subsídio.

Agora está havendo outra guerra, que é o subsídio dado ao açúcar europeu. Ele

entrou no mercado altamente subsidiado, derrubando o preço do açúcar e impondo

cotas ao açúcar brasileiro. Ocorre a mesma coisa com a carne. Embora 80% da

produção de carne sejam para o mercado interno, o Brasil ainda exporta 20%, mas

tem também as cotas impostas e as barreiras, que não são mais comerciais, porque

a OMC impede a barreira comercial. Inventou-se, então, a barreira fitossanitária. Ela

se transforma numa barreira não tarifária para alimentar a disputa entre a agricultura

fraca dos países fortes e a agricultura forte de países mais fracos, como o Brasil. E

olha que o Brasil ainda está longe, por exemplo, de produzir o que a China produz.

Nós produzimos 150 milhões de grãos e a China produz 450 milhões. (Ininteligível)

do que 20% em São Paulo e no Paraná. Nós fizemos uma assembleia com 3 mil

produtores no Paraná. Quando se falou “reserva florestal não”, não ficou um braço

sem levantar.

Então, o problema lá é mais difícil. Por que? Porque as pessoas dizem: Aqui,

para vocês retirarem esses 20%, vocês vão confiscar terras muito produtivas, renda,

tributos, Prefeituras que vão se tornar inviáveis, porque vão perder renda. Mesmo o
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pessoal que recebeu terra de assentamento, usou a terra toda. Em São Paulo,

ninguém se preocupou com isso, só muito pouca gente. Então, se você tem a

reserva legal de 20%, tem um topo de morro, uma encosta, um riacho passando

pela sua propriedade, você já coloca ali vinte mais vinte e já se chega aos 40%,

porque a reserva legal e a mata ciliar, pela lei, são separadas.

Eles dizem: “Olha, não tem condições. Não tem condições porque aqui é um

pouco de laranja, uns pés de laranja-cravo, umas 3 vacas de leite, uma criação de

porcos, com isso aqui nós não temos condições de nos sustentarmos. Temos que

vender isso aqui, e cuidar de outra coisa na vida”.

No Estado do Amazonas é mais fácil, porque 98% do Estado ainda é

cobertura original, mata virgem. Rondônia não tem a mesma situação. Embora

Rondônia ainda tenha mais de 80% de floresta, houve uma ocupação maior do solo.

No Nordeste, no Maranhão, por exemplo, é diferente do Ceará, do Rio Grande do

Norte, de Pernambuco, da Paraíba, de Alagoas, de Sergipe, de uma parte da Bahia,

que também sofreu uma ocupação muito grande.

Por incrível que pareça, a parte mais vulnerável à legislação não é a

agricultura intensiva em capital, em tecnologia. É uma agricultura que existe muito,

em certas regiões do Brasil, que é uma agricultura pré-capitalista, semi-capitalista.

Ela nem tem grande peso na exportação. Ela tem importância social, porque ela fixa

as pessoas no campo, impedindo que elas vão para a cidade viver em condições

muito precárias. Isso é muito vulnerável.

Uma coisa que eu vi no Mato Grosso também é que a legislação pode

alimentar uma disputa muito desigual. Porque em Mato Grosso nós fomos a Cuiabá,

mas eu disse, não, eu quero ir ali na fronteira do Mato Grosso com Rondônia, que é

bem ao norte, porque eu tinha recebido algumas mensagens. O que acontece? Pela

compensação você tem uma agricultura que ocupou todo o espaço no centro do

Mato Grosso. E no norte você tem uma agricultura ainda em implantação. O que

acontece? Os grandes produtores do centro do Mato Grosso estão indo comprar as

áreas dos agricultores mais fracos, do norte, para fazer a compensação, ou seja, o

fraco é quem está pagando o preço de uma possibilidade que as pessoas julgam

que é correta, que é boa, mas que não pode servir para essa finalidade.
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Por essa razão há o esforço de se ouvir os produtores, os agricultores, os

familiares, os pequenos, os médios, os grandes, as universidades, a EMBRAPA,

essas organizações não-governamentais, todas elas. Noventa por cento delas são

organizações locais, que não recebem dinheiro público nem verba do exterior, mas

há aquelas organizações que têm sede na Holanda, na Alemanha, nos Estados

Unidos, na Inglaterra, e que atuam fortemente no Brasil, têm uma presença muito

grande na mídia. Eu não sei se aquilo ali é só questão ambiental, se não tem

também interesse comercial por trás daquilo.

Agora a Embaixada da Inglaterra financiou um estudo ambiental no Brasil. Eu digo,

por que a Embaixada da Inglaterra não financiou a agricultura familiar? Não

financiou a pesquisa em ciência e tecnologia para a área da agricultura? Porque é

interesse dessa agricultura forte conter de alguma forma a agricultura brasileira. E

nós não podemos permitir que a legislação ambiental se transforme numa legislação

tributária para equilibrar o jogo de forças entre a agricultura brasileira e a agricultura

europeia e norte-americana. (Palmas.)

Esse é o nosso desafio. Agora, naturalmente, nós precisamos encontrar as

formas e os caminhos que selem o nosso compromisso. Mas é o nosso

compromisso. Não pode ser o compromisso dos outros.

Nós não podemos admitir isso. Há um documento do Governo holandês que

se encontra comigo. Quando houve a reunião de Kyoto, o Governo holandês se

comprometeu a reduzir em 6% sua emissão de carbono.

Reuniu os Ministros e apresentou a seguinte resolução: o Governo holandês,

para cumprir a resolução de Kyoto de reduzir em 6% as suas emissões de carbono,

financiou 4 projetos: um na Costa Rica, um na Bolívia, um no Brasil e outro num

quarto país, que não lembro. Assim, o Governo holandês vai cumprir a sua missão.

Ou seja, na Holanda mesmo, não se reduziu nada. O Brasil é quem vai arcar

com o ônus, e os países pobres e fracos, de abrir mão da sua agricultura, do seu

desenvolvimento para compensar a emissão de carbono dos países ricos que não

têm legislação alguma.
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Eu converso com os companheiros do Greenpeace. Vivem lá no meu

gabinete. Já falaram em todas as audiências. Não sei por que não estão presentes

hoje, mas eles sempre acompanham.

Eu perguntei: Digam-me uma coisa. A agenda de vocês no Brasil é essa.

Qual é a agenda de vocês na Holanda? O que vocês propõem de reserva legal na

Holanda, na Bélgica, na Alemanha, na França ou nos Estados Unidos? (Palmas.)

Sabem por que não propõem? Porque simplesmente essa figura jurídica não

existe no direito de nenhum país europeu nem dos Estados Unidos. Eu não quero

considerar aqui se isso é certo ou errado. O que quero dizer é que não existe.

Conversei com o Presidente da Federação da Agricultura de Portugal. Ele

disse: Olha, na questão do gado, nós recebemos, por ano — basta entregar uma

certidão — 300 euros por cada vaca. Basta apresentar a vaca de pé e sem

brucelose. Entregam uma certidão.

Ele disse que na Holanda, como havia muita vaca, porque ninguém se desfaz

das vacas pois o subsídio é ainda maior, o Governo holandês, que não tinha onde

colocar o esterco da vaca, pagou, até 2014, uma indenização para o holandês se

desfazer da vaca. Matar ou vender ou fazer qualquer coisa.

O português me disse o seguinte: o holandês pegou a vaca e levou para

Portugal. Então, a vaca ganha na Holanda um subsídio e vai ganhar outro em

Portugal também.

Então, é muito difícil concorrermos. Há também essa sugestão da

compensação ambiental. Os companheiros da Federação dos Trabalhadores da

Agricultura de São Paulo me levaram. A agricultura familiar abre mão.

Agora, precisa haver uma compensação. Quem paga? Eu já sei como vai ser

isso. Eu vou incluir na lei a compensação. Vou chegar no Ministério da Fazenda e o

Ministro Guido Mantega vai dizer: “Aldo, tudo bem. É uma boa solução. Agora você

escolha onde vou cortar os gastos: na saúde, na educação, na segurança, no

transporte.”

Outro diz: “Não, cria uma emissão de títulos resgatáveis daqui a 30, 40 anos.

Nós vamos proteger, e as futuras gerações, que vão receber essa área protegida,

reflorestada, vão pagar”.
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Eu digo: tudo bem. Será que as pessoas que vão comprar esses títulos vão

aceitar, esperar 30 anos para isso?

Eu acho que nós nos deparamos com uma situação que envolve conflitos

sociais, conflitos entre a produção e o meio ambiente, mas envolve, também, áreas

de compromissos importantes. E nós precisamos encontrar o caminho para pô-los

de pé.

Esse é o desafio que nós temos. Eu não tenho solução alguma pronta e

acabada. Não tenho. Eu sei que para o Presidente não ter que fazer outro decreto

em 2011, o Congresso precisa encontrar uma solução, levando em conta o povo

brasileiro, que não é filiado à organização ambiental nem vive no campo produzindo.

O que ele quer? Ele quer que se encontre uma solução que proteja o meio

ambiente e a agricultura, porque nós precisamos de alimento barato. Nós

precisamos ampliar a produção de alimentos no Brasil, não apenas para o mercado

interno.

Por mais que as pessoas se queixem dessa agricultura que exporta, foi o que

garantiu a estabilidade da nossa moeda. (Palmas.) Foi isso que garantiu. Caiu muito

a nossa exportação, lamentavelmente, de produtos manufaturados.

Nós só não fomos pegos no contrapé dessa crise que atingiu a Europa e os

Estados Unidos — eu não acho que isso é uma coisa que devamos nos rejubilar;

isso é uma falha do Brasil — porque essa agricultura conseguiu fazer um saldo em

balança comercial que nos deu os dólares para segurar essa onda que vinha contra

o Brasil. Foi isso o que aconteceu. (Palmas.)

Então, nós precisamos ampliar a produção industrial para não ficar

dependendo somente dessa economia para a balança comercial. Precisamos

proteger o meio ambiente e acho que haverá de ser encontrada uma solução de

equilíbrio que valorize esses 2 patrimônios e essas duas exigências do povo e da

sociedade brasileira.

Muito obrigado pelos depoimentos que ouvi aqui. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Registramos também a

presença do Sr. Francisco Martins, de Açailândia, representante da Central Única

dos Trabalhadores do Maranhão.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

46

Vamos abrir agora o debate. Caso alguém da plateia tenha alguma pergunta

ao Relator, à Mesa, poderá ser feita. Nós daremos a oportunidade para 5 a 6

perguntas. Depois, passaremos a palavra aos nossos Deputados.

(Não identificado) - Boa tarde a todos. A minha pergunta é para o Deputado

Aldo Rebelo.

Deputado, gostaria de saber o tempo aproximado, que a gente possa ter uma

certeza, de quando esse bioma vai ser realizado. Porque nós, produtores, estamos

na expectativa, ansiosos, sem saber o que pode acontecer com a nossa

propriedade. Ninguém sabe se é oitenta, se é cinquenta, onde vai cultivar ou não,

onde vai deixar desmatar ou não. Então, isso é muito ruim para a nossa região.

É um atraso porque nós ficamos parados, sem decidir o nosso projeto e o que

devemos fazer para a alimentação dos nossos filhos.

Eu gostaria que o senhor me dissesse se nós temos um tempo previsto para

isso, para que todos nós possamos trabalhar sossegados e dar seguimento às

nossas propriedades, às nossas vidas e ao nosso futuro.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Bem, eu tenho o compromisso de

entregar o meu relatório até o fim de março, no máximo. Era para entregar até o

meio de março.

Temos equipes de universidades, da Universidade Federal de Viçosa, da

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, da Universidade Federal do Pará, do

Amazonas, trabalhando para que nos ofereçam essas alternativas.

A EMBRAPA, por exemplo, tem a opinião formada de que a reserva legal, por

propriedade, não preenche os requisitos que uma verdadeira reserva legal tem que

cumprir.

A EMBRAPA defende que a reserva legal seja feita com outro critério que não

o da propriedade.

Nós ouvimos isso em várias universidades e ouvimos também a opinião que

defende a reserva legal por propriedade.

Há outros que defendem que uma parte das propriedades, de acordo com o

tamanho, seja isenta da reserva legal.
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Há, ainda, outros que acham que ela deve ser feita por bioma ou por bacia e

microbacia, porque, nesse caso, protege o corredor biológico, garante a reprodução

da fauna, da flora.

Esses estudos estão sendo preparados por diversas fontes para nos oferecer

alternativa que viabilize, ao mesmo tempo, a proteção ambiental e a organização da

produção e da agricultura no Brasil.

 O que eu posso dizer ao senhor é que, do mês de março não vai passar a

entrega do meu relatório e que até lá eu já tenho os elementos para oferecer à

Comissão Especial, que é quem vai discutir, depois ao Congresso, que vai discutir

uma alternativa que dê ao meio ambiente a segurança da proteção e a agricultores,

como o senhor, a tranquilidade para realizar também o seu trabalho. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Passo a palavra ao Sr.

Marco Túlio, representante da Associação dos Criadores, de Imperatriz.

O SR. MARCO TÚLIO DOMINICI - Srs. Deputados, confesso aos senhores

que vou sair daqui, juntamente com a classe de pecuaristas, sensibilizado e,

sobretudo, com muito orgulho dos senhores.

Deputado Aldo Rebelo, o senhor demonstrou uma sensibilidade muito

grande. O senhor demonstrou um compromisso com o Brasil, com o setor produtivo

e, naturalmente, com o setor do meio ambiente.

Quero parabenizar o senhor e dizer que toda a bancada ruralista do Estado

do Maranhão se sente orgulhosa de todos os Srs. Deputados.

Estou muito feliz do que ouvi aqui com o seu equilíbrio, com sua honestidade,

com sua sinceridade e, sobretudo, com seu conhecimento profundo da situação em

que se encontra o Estado do Maranhão e a região amazônica como um todo.

Nós estamos de parabéns em ter todos os senhores no Congresso Nacional.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

próximo produtor. Peço que se identifique pelo nome e a entidade que representa.

O SR. RAIMUNDO NONATO - O meu nome é Raimundo Nonato. Sou do

Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Maranhão —

SINPROESEMMA.
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A pergunta é a seguinte: o Maranhão tem 7 milhões de cabeça de gado. Três

milhões de maranhenses passam fome.

Deputado Aldo Rebelo, como se vai equalizar aumentando a criação de gado

e a fome no Maranhão?

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Eu creio que esse é um problema mais

da luta política e social do que da questão ambiental. (Palmas.)

Eu tenho encontrado, pelo Brasil inteiro, desde São Paulo até o norte do

Brasil, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, muito maranhense em busca da

sobrevivência, em busca de um futuro melhor.

E acho que o Brasil ostenta, ao lado dessa riqueza importante, que nos deve

encher de orgulho, a capacidade do Brasil de produzir riqueza, também um

desequilíbrio, uma desigualdade muito grande. Esse é o contraste do nosso País.

E é pelo caminho das lutas sociais e políticas que nós vamos abrindo espaço

para conquistar uma sociedade mais equilibrada e mais justa. Mas isso nós vamos

conseguir dentro do nosso País. Isso não vai ser feito nem através dos agricultores

da Europa nem dos Estados Unidos porque eles pensam, primeiro, no interesse

deles.

E quando essa batalha se apresenta dessa forma, uma coisa é a luta social

dentro do Brasil. Mas quando um pecuarista ou um produtor brasileiro tem o seu

interesse confrontado com o interesse de um produtor americano ou europeu, o

cidadão pode até não ter posição.

Agora, o Governo brasileiro precisa ter uma posição. As pessoas com

responsabilidade pública precisam ter uma posição. (Palmas.)

O Brasil só ganhou a questão na OMC, do algodão, porque o Governo

brasileiro lutou para isso.

Provavelmente, não vai ser o produtor de algodão brasileiro que vai ser

beneficiado. Porque o Governo brasileiro, sabe onde é que vai pegar retaliação? Na

Lei de Patentes. Vai quebrar a patente dos medicamentos para baratear o

medicamento do nosso País. Ou seja, o produtor de algodão levou prejuízo no

subsídio do algodão americano, mas a retaliação não vai ser aplicada em benefício

dele, vai ser aplicada em benefício da Saúde com a quebra de patentes de



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

49

remédios americanos. É aqui que está nossa base comum para travar essa batalha.

(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra outro

produtor rural que está na fila .

O SR. MAURONI ALVES CANGUSSU  - Meu nome é Mauroni Alves

Cangussu. Sou médico veterinário, sou Vice-Presidente do Conselho Federal de

Medicina Veterinária do Maranhão.

Quero informar os senhores que essa discussão sobre o desmatamento é

superada na nossa região. A região já foi desmatada. Temos que tirar isso da área

ideológica e colocar na área técnica. Nós aqui da região temos tecnologia, pacote

tecnológico já definido com implantação de sistemas silvipastoris já bastante

difundidos no mundo, e aqui no Brasil também. Temos sistemas agro-silvo-pastoril,

em que conseguimos manter a pecuária com a mesma lotação na área e consegue

produzir a metade de eucaliptos e produzir alimentos.

Existe tecnologia local adaptada, os técnicos da região, os agrônomos, os

médicos veterinários, os zootecnistas, todos os técnicos da área rural têm

conhecimento pleno para desenvolver trabalho na região produzindo madeira,

carne, leite, arroz e milho. É muito fácil isso. Já existe tecnologia, só precisa

adequar à situação.

A questão do desmatamento já foi posta há 10 ou 20 anos. Estou aqui há 20

anos vivendo isso. Temos toda a condição técnica de aplicar pacotes tecnológicos

para conciliar a produção agropecuária na região.

Obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O depoimento de um

técnico.

Com a palavra o próximo. Seu nome, por favor, porque fica gravado.

O SR. FRANCISCO MARTINS DE SOUZA - Srs. Deputados e demais

autoridades presentes, boa tarde. Sou assentado da reforma agrária, agricultor

familiar, dirigente do Município de Açailândia e represento neste ato a CUT. Meu

nome é Francisco Martins de Souza.
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Srs. Deputados, este discurso de que a lei é igual para todos e todos são

iguais perante a lei em alguns momentos não contempla principalmente a classe

menos favorecida da sociedade, como historicamente é conhecido.

No Maranhão estamos na chamada região tocantina onde temos o Corredor

Carajás, que está destinado a grandes projetos. Atualmente a política do

agronegócio voltada para cá é a monocultura do eucalipto, como já foi citado

anteriormente. Ela pretende grandes extensões de área para dar suporte à

siderurgia maranhense.

Senhores, somos sabedores, como militantes do movimento sindical, de que

essa política não contempla a agricultura familiar e que somos enquadrados por

módulos rurais, módulos fiscais. A minha sugestão como representante da CUT

Maranhão é de que o Código Florestal Brasileiro tem que ser discutido

proporcionalmente, porque não dá para discutir igualmente para todos. Há uma

classe favorecida e outras penalizadas, e nós como classe de agricultores sempre

fomos penalizados neste País.

Concluo dizendo que é preciso discutir o Código Florestal e as relações

sociais que são muito fortes no campo, conforme disse o Deputado Aldo Rebelo, e

trazem conflitos sociais. É preciso discutir, paralelamente ao Código Florestal

Brasileiro, as relações sociais. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

produtor rural. Em seguida darei a palavra para o senhor.

O SR. RODES JEREMIAS  - Boa tarde a todos. Sou Rodes Jeremias, sou

produtor rural e representante da Associação dos Produtores da Beira do Rio

Arraial, margem esquerda.

Sr. Relator e Srs. Deputados, estive olhando a proposta feita pela Comissão

da Agricultura e fiquei satisfeito com o projeto. Mas questiono uma coisa como

cidadão brasileiro e não só como produtor rural. Esqueceram da parte urbana:

tratamento de afluentes, a parte que cuida das áreas de lazer da cidade, parques.

Parece que não há nada que prestigie isso, dê o devido valor. Porque, afinal, 80%

da população brasileira hoje vive nas áreas urbanas.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

51

 Segunda coisa. O senhor fez uma excelente explanação, é um profundo

conhecedor do agronegócio e da agricultura familiar. Sinto que tem conhecimentos

para que se faça uma lei, um relato bem próximo da realidade, bem fiel à realidade,

que é o que realmente precisamos.

Agora, eu pergunto. Como produtor rural, cheguei aqui há alguns anos,

comprei uma área, e o Código Florestal em vigor na época dizia que a minha área,

por ser de cerrado, era 20% de reserva e não mais, e na Amazônia era 50%. Mais

tarde, em 1998, veio uma lei e disse que era 35% de reserva. Como é que fica a

figura do direito adquirido? Essa é primeira questão. E como o senhor vai resolver

isso nas outras áreas, que depois amanheceram na ilegalidade dos 80% pelo

decreto que está aí?

Eu entendo que o decreto dos 80% está em vigor há 10 anos ou mais do que

isso. E o decreto que foi postergado pelo Presidente Lula diz realmente na

averbação dessa reserva. Então, enquanto não exigia a averbação, todo mundo foi

empurrando com a barriga, se dizendo amigo do rei. Então, vamos tocando. Agora

chegou a hora de puxar o tapete, que foi a hora da averbação. Aí todo mundo se

sentiu doído e acordou para essa situação.

Eu queria que o senhor me respondesse como o senhor faria isso, para não

termos uma repetição do Estatuto do Desarmamento, que depois foi considerado

inconstitucional, e de outras coisas que continuamos vendo neste País que rege

pela ilegalidade.

Meu muito obrigado. (Palmas.)

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Quem averbou é porque não tinha

como fazê-lo. O decreto de adiamento da entrada em vigor da lei teve exatamente

essa base. A lei nunca foi cumprida de fato, porque existia lei. O Código de 1965 já

prevê a reserva legal. Por que não foi levado em conta? Porque o próprio Governo

não obedecia à lei. Quando ele distribuía os assentamentos, na região da

Amazônia, ele dizia: Desmatem tudo, senão você não tem o título. Desmatem,

senão você não tem o crédito. E por que ele fazia isso? Dizia: Você vai me pagar

com o quê? Com mata? Você recebeu seu lote, não tem arroz, não tem feijão, não

tem gado, não tem nada. E você vai querer pagar com o que ao banco? Então, o
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próprio banco público dizia: Não, a garantia é o que você produzir ou criar. Se você

vier aqui com a sua terra cheia de mata... Aconteceu no Brasil inteiro. Então, quando

exigiu-se a averbação, não tinha o que averbar. A lei entrou num impasse.

Há a questão das áreas consolidadas, prevista na legislação e que ganhou

força exatamente por isso. O que se vai considerar área consolidada? É área já

ocupada. Como você vai relacionar essa área consolidada com a exigência da

reserva legal? Em que termos?

Eu vejo que é exatamente nessas questões que reside o impasse que

obrigou o Presidente a adiar a entrada em vigor de uma lei que está em vigor e que

obriga a Comissão a encontrar uma solução adequada. É isso.

Eu não tenho a solução aqui para anunciar. Se tivesse, não faríamos nem a

audiência pública, eu já estaria escrevendo o meu relatório. Agora, que essa

solução vai aparecer, os senhores podem ter certeza de que vai.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Complementando aquilo

que  Relator disse, nós estamos sob a égide do  Decreto nº 7.029, que nos dá

condições até junho de 2011. Nesse ínterim, o Congresso Nacional, através dessas

discussões, tem de achar a solução para uma lei que venha de fato atender,

inclusive com relação a essa infração que a lei está dando, penalizando o produtor

rural.

Eu passo a palavra ao companheiro. Quantos ainda faltam para falar, por

favor? (Pausa.)

Nós temos ainda os Deputados Federais, que têm de expor aqui o seu

pensamento. São eles, depois, em Brasília, que vão assumir o compromisso de

aprovar ou não o nosso relatório. E vocês têm de ficar de olho neles.

Com a palavra.

(Não identificado) - Eu queria perguntar ao Relator como está se

encaminhando a questão dessas áreas já ocupadas. Nós ouvimos aqui que é

possível que se desmonte o Maranhão e se reconstrua no Tocantins. Porque é só

atravessar o rio que você vai ocupar 65% das áreas e ocupar o Maranhão.
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Nós já temos as cidades, nós temos a infraestrutura, temos as escolas, temos

toda a propriedade que poderá ser prejudicada, mas o meio ambiente não ganhará

nada com isso, porque você pode atravessar o rio e desmatar tudo de novo.

Então, eu queria só entender, ver se estão levando em consideração as

questões das propriedades, respeitando sempre as APPs, que são as margem, as

matas ciliares, os morros; se a legislação vai entender que preservar a propriedade

onde ela está, recuperando as APPs, se na legislação vai ser levado em

consideração isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Em seguida, o Deputado

Colatto também falará e os demais Deputados.

A sua pergunta será respondida pelos Deputados.

Vamos ouvir mais quatro perguntas, duas aqui e duas ali.

O SR. GUILHERME MAIA ROCHA  - Eu sou Guilherme Maia Rocha,

engenheiro agrônomo. Estou representando aqui a Associação Comercial e

Industrial de Imperatriz, da qual sou o Diretor para Assuntos do Agronegócio.

Senhoras e senhores, no momento em que eu assomo a tribuna para falar

em nome da associação, também levo a cara de produtor rural.

Sabemos que o Deputado Aldo Rebelo falou com muita convicção e

conhecimento. Mas digo, senhores, que eu, como engenheiro agrônomo, elaborador

de projetos junto aos agentes financeiros, representados aqui pela Superintendência

do Banco do Nordeste e pela do Banco da Amazônia, sei que nesses últimos 15

meses esses agentes públicos ficaram de financiar a classe produtora. E nós, da

Associação Comercial de Imperatriz, constantemente vemos a indignação do

empresariado do agronegócio, das lojas, do comércio, pela queda do faturamento.

Os senhores imaginem: foram 150 milhões de reais que deixaram de ser

aplicados na região tocantina. Que impacto econômico isso gera na nossa região?

Que o diga o senhor Prefeito, que também sofre as consequências da arrecadação.

Então, senhores, queremos que esta Comissão tome uma decisão a curto

prazo, porque não dá para o setor rural esperar 2011. A economia está crescendo, o

Brasil está crescendo, o mundo está crescendo, e nós, produtores, não podemos
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assumir o ônus da responsabilidade de uma medida provisória que foi feita sem

consultar a classe produtora, desde os sem-terra até os grande produtores.

E eu digo isso com convicção, porque eu trabalho tanto junto dos setores dos

grandes fazendeiros, como dos pequenos assentamentos, a quem dou assistência.

Conheço a fonte. Não é diferente do Mato Grosso e do Estado de Rondônia. Todos

os assentamentos foram desmatados, e boa parte deles estão na ilegalidade,

porque foram desapropriadas áreas de reservas ambientais das propriedades que

fizeram assentamento.

Esse era o questionamento.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Os senhores viram a observação. Além de tudo, é um engenheiro agrônomo.

O que se está colocando? Qual é o fato positivo de tudo isso? Que nós trouxemos

essa discussão para dentro do Congresso Nacional. São os Deputados e Senadores

que têm por obrigação ouvir o povo, sem resoluções de gabinete ou sem se

submeter a alguém que amanheceu mal humorado e diz: Olha, agora 20% são

meus, são do povo, são do Governo; ou 30%, 35% ou 80%.

Nós estamos trazendo para cá. Por quê? Só para os senhores terem uma

noção. Existe hoje, na legislação ambiental no Brasil, 16 mil leis. Então, vejam que

confusão que está havendo. São leis e normas.

Então, estamos aqui tentando trazer essa discussão para o Congresso

Nacional.

Feito isso, temos mais um aqui. Depois passaremos a palavra aos Deputados

Federais.

Com a palavra o próximo produtor, à minha direita.

O SR. VICENTE GOMES DE OLIVEIRA - Autoridades presentes, meu nome

é Vicente Gomes de Oliveira, do Município de Açailândia.

Gostaria de dizer para o Presidente que nós realmente estamos

sensibilizados com a presença de vocês.

Primeiro, sabemos que nos assentamentos do Município de Açailândia e dos

outros Municípios todo mundo está realmente vendendo seus direitos e indo para
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outros conflitos em outras regiões. Isso preocupa também essa área de

assentamento.

Eu gostaria de pedir ao Sr. Presidente que olhe com carinho. Que as pessoas

que vendem não tenham o direito de ir para outra região ser assentados, e aqueles

que compram também percam seus direitos e botem novos assentados. Porque, se

isso não acontecer, mais tarde, como eu sou um pequeno produtor, vou pegar a

minha propriedade e vou vender 20%, ir para a rua e fazer como esses assentados

estão fazendo. Quando eu tive 14 baladas no Município de Açailândia... Naquela

época, o INCRA dizia para nós que quem não derrubasse não era dono. E nós

derrubávamos, nos arriscávamos a morrer de malária no mato, para que tivéssemos

direito sobre a nossa propriedade. E hoje, com 20%, somos obrigados a perder e a

voltar para a cidade. Todas as cidades do Brasil estão se inchando com as pessoas

que saem da zona rural e vão para a cidade.

Eu acho que vocês vão muito bem e se sensibilizam. Estão prestando

atenção bem direitinho a esses projetos, para que mais tarde ninguém saia

privilegiado nem prejudicado, tanto o pecuarista, como o agricultor, como o meio

ambiente.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Nós queremos aqui definir para vocês 2 coisas. Quando o Relator fala, e nós

estamos aqui, muitas das perguntas dos senhores já são quanto à regulamentação

da lei.

O que interessa muito para nós agora são, no contexto da nova lei, os

conceitos: o que é várzea, o que é topo de morro, o que é reserva legal, o que é

reserva permanente, como pode ser e assim por diante. Porque muitos dos

senhores, e estão corretos, querem saber o que vai ter na regulamentação.

Então, a lei tem que ser muito bem feita para que uma regulamentação seja

baseada na própria lei.

Passaremos ao próximo orador. Quero dizer aos senhores que logo após a

palavra dos Deputados os senhores vão falar também. Fiquem tranquilos.
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Esses dois senhores que estão na fila aguardem os Srs. Deputados. Depois

passaremos a palavra aos senhores.

Com a palavra o companheiro.

O SR. ALBERTO CANTANHEDE - Boa tarde a todos. Meu nome é Alberto

Cantanhede. Sou militante do Movimento Social Ambientalista na Amazônia e

diretor de uma das instituições que trabalham nos 9 Estados da Amazônia brasileira.

Também assessoro a Deputada Helena Barros Heluy, a quem represento neste

evento.

Queria fazer um comentário. Estamos tendo, graças a Deus, a

responsabilidade de fazer um debate extenso com relação ao Código Florestal. Eu

estava em Brasília na audiência que definiu por esse ciclo de debates. Então, que

bom que estamos chegando ao final dele, e acho que estamos tendo sucesso.

Agora, eu acho que a discussão precisa deixar de ser apenas sobre um ou

outro bioma. Senão, corremos o risco de preservar do outro lado do rio, desmatar

desse lado do rio todo e comprometer o outro lado que vai ficar com floresta. A

discussão tem que deixar de ser o bioma. Nós estamos construindo um instrumento

do povo brasileiro para o povo brasileiro. Em determinados momentos, o Estado

brasileiro vai usar isso para negociações internacionais. Então, temos de ter essa

consciência e responsabilidade por esse instrumento que estamos construindo.

Aí a pergunta. Primeiro, como a Comissão vai sugerir ao Deputado Aldo

Rebelo, como vai ajudar a fortalecer, a partir do Governo Federal, nas suas

instâncias cabíveis, os aparelhos dos Estados, das unidades federativas? Porque o

Estado do Maranhão, por exemplo — o Secretário Washington Luís é testemunha

—, recebeu uma secretaria em que o Conselho Estadual de Meio Ambiente e o

Conselho Estadual de Recursos Hídricos estão sub judice e não podem atuar.

Então, como essas estruturas vão resolver esses problemas para poder atuar de

forma equilibrada?

Nós temos duas realidades. Alguns estudos dizem, por exemplo, que na

Europa se criam 10 cabeças de gado em 1 hectare. Aqui nós criamos 1 cabeça em

10 hectares. Então, quando é que vamos reverter essa situação? Eu sei que o que

precisamos é investir, como já foi falado, na matriz tecnológica com financiamento e
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principalmente aproveitar a matéria-prima que é a ração do gado na Europa, que dá

a eles condição de ter 10 cabeças em 1 hectares. É a alimentação que fornecemos.

Quando vamos inverter isso?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Acho que tudo o que o companheiro levantou aí é lógico. Inclusive a própria

EMBRAPA nos dá condições de ter tecnologia avançada no uso da silvicultura, no

uso do pasto, no uso da agricultura, sem problema algum. No Acre nós tivemos uma

audiência pública de seis horas e meia, e eu ficarei aqui na condição de Presidente

sem problema nenhum. Queremos ouvir todos os que se inscreveram. Nós vamos

conceder a palavra a todos, fiquem bem tranquilos. Ninguém aqui tem fome. Nós

estamos tomando água e vamos tentar aproveitar essa audiência pública tão

importante.

Passo a palavra ao Deputado Bene Camacho, que entra como suplente do

PTB nesta Comissão.

O SR. DEPUTADO BENE CAMACHO  - Boa tarde a todos. Acredito que para

nós, funcionalmente, seja bom dia. Então, bom dia a todas as senhoras, aos

senhores, à imprensa. Quero, em nome do Prefeito da minha cidade, Sebastião

Madeira, cumprimentar todos os Prefeitos aqui presentes.

Em nome do Presidente da nossa Comissão, Deputado Moacir Micheletto,

cumprimento todos os Srs. Parlamentares, Deputados Federais e Estaduais e

Vereadores.

Senhores, quero, por meio de meu discurso e da minha luta, agora que estou

presente, na condição de Deputado membro, na Comissão do Código Florestal,

homenagear todos os produtores rurais da nossa região, alguns membros da minha

família, que o Prefeito Ildemar Gonçalves conhece bem, que perderam a vida na

construção do sonho de ter sua terra, de construir seu futuro, atraídos por um

projeto de governo na região tocantina. Hoje eles não mais estão presentes, pois

foram vitimados pela malária, por acidentes, por outras intercorrências, mas se aqui

estivessem, certamente estariam sendo tachados de criminosos e desmatadores, o

que é uma grande injustiça.
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Não tenho dúvida de que, da mesma maneira com que nós estivemos juntos

entoando o Hino Nacional, estamos também militando do mesmo lado dos

ambientalistas, dos produtores rurais, pois todos nós estamos querendo o

crescimento econômico, a melhoria da condição de vida e da sustentabilidade. Esse

é um sonho de todos nós.

Quando foi realizada a Convenção ECO 92, em 1992, no Rio de Janeiro, o

Brasil foi o primeiro a assinar a Convenção Quadro sobre Condições Climáticas da

ONU. Lá realmente foi destacada a importância das mudanças climáticas como um

risco para a humanidade e procurou-se traçar uma estratégia global para que fosse

preservada uma boa condição ambiental não apenas para a população de hoje, mas

pela que ainda está por vir. Os objetivos eram de que se melhorasse a qualidade de

vida da população, a produção de alimento e o crescimento econômico.

Eu prestei muita atenção na fala do Relator Aldo Rebelo quando ele disse

que, do ponto de vista do segurança ambiental, muito mais importante do que o foco

na unidade da propriedade particular é o foco nas microbacias e o foco no bioma,

pois é isso que tem impacto ambiental. E muitas vezes nós estamos centralizando o

debate apenas no que diz respeito às pequenas, médias e grandes propriedades,

mas é o conjunto que é importante no que diz respeito à construção da segurança

ambiental.

Nós vemos que na questão do Código Florestal todos estão penalizados de

igual maneira.

No painel realizado no Congresso Nacional pelo PCdoB, no último dia 23, de

iniciativa do Deputado Aldo Rebelo, nós ouvimos a CONTAG e tomamos

conhecimento como o pequeno produtor, o assentado está sendo penalizado. Não

há diferença entre o pequeno produtor, o assentado, o produtor familiar e o grande

produtor. E para que o Código Florestal não nasça morto, para que construa o

sonho de todos nós— produzir crescimento com equilíbrio ambiental e

sustentabilidade — há necessidade de que o produtor rural seja atendido na luta

pela adequação ambiental e pela manutenção de sua atividade econômica. Só

assim isso será para que isso seja construído.
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Algumas questões são fundamentais, entre elas a proporção que deve ser

determinada para a área de recuperação e a que deve ser determinada para a

exploração da atividade econômica. Também o tempo em que isso vai ser

processado e o financiamento público para que essa ação seja desenvolvida são

extremamente importantes.

Temos, no plano agropecuário, recursos previstos para a recuperação de

áreas ambientalmente atingidas. Nos anos de 2007 e 2008, esses recursos foram

da ordem de 350 milhões de reais, mas menos de 25% deles foram utilizados. Nos

anos de 2008 e 2009, no PAP, foram previstos 1 bilhão e 300 milhões de reais para

essa ação, mas tenho certeza de que muito pouco disso foi utilizado, porque são

praticamente desconhecidos pelos produtores rurais os recursos disponibilizados

pelo PROPFLORA, pelo no PRONAF, pelo FNO Florestal.

Nós gostaríamos — vou fazer uma requerimento nesse sentido como

membro da Comissão — que fosse convocados, antes da emissão do parecer, os

Presidentes dos grandes bancos fomentadores — Banco do Brasil, Banco do

Nordeste, Banco da Amazônia — e o Tribunal de Contas de União, para que fossem

assegurados, uma vez estabelecido o Código Florestal, os recursos para

financiamento público para recuperação de áreas degradadas. No Estado do Pará

foi baixado um decreto e os produtores da região não sabem como ter acesso ao

financiamento para recuperação de áreas degradadas, mas os recursos existem. E

eu só vim tomar conhecimento desses recursos por intervenção do Tribunal de

Contas da União, que mostrou onde eles se encontravam. Ou isso é de

desconhecimento público ou não é de interesse dos bancos os disponibilizarem.

Esses recursos têm 8 anos de carência, 20 anos para pagamento, à taxa de 26% ao

ano. Eu gostaria, então, que esses recursos FNO Florestal fossem estendidos para

o Maranhão, que tem o ônus de ser do bioma Amazônia, mas não tem o bônus do

recurso.

Para que os senhores tenham idéia, enquanto os recursos do Banco do

Nordeste, o PROPFLORA, são da ordem de 150 mil reais por propriedade, o FNO

Florestal é da ordem de 4,5 milhões por propriedade.
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Nós gostaríamos de ter tecnologia pública disponível. Entre os mecanismos

do reflorestamento, muitos são discriminados pela EMBRAPA, mas o mais viável, o

mais natural e o mais fácil é a regeneração natural assistida, com o plantio de

espécies e a preservação da biodiversidade, o que não é nada mais do que cercar

uma área e deixar o banco genético aflorar. Quando deixamos de roçar o pasto, a

juquira vai tomando conta dele pouco a pouco, passando a ser uma área

reflorestada. Que essa tecnologia seja ofertada, pois é de baixo custo.

Nós gostaríamos também que a tecnologia de aproveitamento da área

reservada para exploração econômica fosse capilarizada.

Sr. Presidente, encerrando, queremos dizer que o Governo do Estado do

Maranhão tem se preocupado muito com essa ação. Vamos entregar a V.Exa. um

documento que sintetiza as propostas que devem ser encampadas pelo Governo do

Estado do Maranhão, que aqui se faz representar pelo seus Secretários de

Planejamento, de Agricultura e de Meio Ambiente. A Governadora há de procurar

atendê-las, de modo que a atividade agropecuária, o grande pilar gerador de

emprego e renda da região tocantina, que não tem nenhum substituto a curto prazo,

seja viabilizada, ao mesmo tempo em que haja equilíbrio ambiental e

desenvolvimento sustentável.

Muito obrigado a todos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Bene Camacho. A Presidência da Comissão fica aguardando o seu requerimento.

Passo a palavra ao Sr. Deputado Ribamar Alves.

O SR. DEPUTADO RIBAMAR ALVES - Inicialmente, saúdo o Sr. Presidente,

Deputado Moacir Micheletto. Sr. Relator, meu grande amigo Aldo Rebelo, receba

um abraço de Santa Inês e Pindaré-Mirim, região que V.Exa. tão bem conhece.

Saúdo os Deputados Roberto Rocha e Carlos Brandão por essa iniciativa; os

Deputados Valdir Colatto e Bene Camacho; o Secretário de Cultura, Afonso; o

Prefeito Sebastião Madeira, na pessoa de quem saúdo os Prefeitos presentes; o

Vereador Luís Gonçalves, na pessoa de quem saúdo os Vereadores de Imperatriz e

da região aqui presentes; o ex-Vice-Governador Pastor Porto; Chico Sales, grande

líder e companheiro de longa data nessa batalha incansável pela melhoria da



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

61

qualidade de vida do povo maranhense; e o Secretário de Meio Ambiente,

Washington Rio Branco.

Sou médico de formação e lutador pela agricultura familiar por necessidade e,

até diria, por criação. Há muito tempo, empreendi essa luta nos movimentos sociais

da agricultura familiar com o Deputado Haroldo Sabóia e com o Chico Sales. Até

tiros já levamos lá para as bandas do Maracaçumé. Vivi a morte de Zizi Nonatinho,

em Santa Luzia do Tide.

Na adolescência, vi nascer a famigerada Lei da Terra, que deturpou a

distribuição de renda no Maranhão. Vi a reconquista da terra pelo braço do

trabalhador, através das invasões. Depois, vi o Brasil tentar se organizar. Vi, na

televisão, quando os trabalhadores rurais, amarrados em cordas, entraram no

Ministério do Planejamento e deixaram um peru na mesa do Ministro. Vi quando

nasceu o PRONAF, e estou vendo, agora, no Governo Lula, 15 bilhões de reais

disponíveis para a agricultura familiar. Vi também terras do Maranhão, terras que

ninguém queria — Baixo Parnaíba, região do Cerrado, terras abandonadas —,

serem agricultáveis e passar a exportar grãos, abastecendo os silos do mundo

inteiro, matando a fome de milhares de pessoas e trazendo divisas para o Brasil.

Faço esse relato para dizer que temos de conviver com a agricultura familiar e

com o agronegócio. Há espaço para isso. Há terra suficiente para isso. Há recursos

para isso. O que talvez não haja sejam políticas públicas direcionadas para que

todos possamos conviver harmoniosamente e produzir bem. A agricultura familiar é

responsável, sim, pelo abastecimento dos lares brasileiros, mas o agronegócio é

responsável, sim, pelas divisas que o Brasil ganha, evitando que a balança

comercial seja deficitária. Por isso, temos de ter a concepção de que é

indispensável a convivência entre a agricultura familiar e o agronegócio.

Infelizmente — ando muito pelo Maranhão; sou um militante político; não sou

de ficar em gabinete; sou de estar na base, conheço todos os rincões maranhenses

—, presenciei, recentemente, no Município de Alto Alegre do Maranhão, no

Assentamento Maçaranduba, a maior destruição que se pode ver. Erosão idêntica à

aqui mostrada pelo professor, ao citar o agronegócio e os fazendeiros de gado, vi a

agricultura familiar fazer. A erosão está lá, as terras estão improdutivas, não
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prestam para mais nada. Daqui a 10 anos, a população vai ter que ir para a periferia

da cidade passar fome, vender laranja, porque não tem o que comer, não tem o que

produzir.

Vejo a deturpação quando o PRONAF chega às mãos do agricultor. E o

nosso PRONAF, Deputados Aldo Rebelo e Moacir Micheletto, é o PRONAF-miséria,

o PRONAF de 3 mil reais, no máximo 18 mil reais. O PRONAF grande e

estruturante não vem para cá. Ele vai para o Rio Grande do Sul, para o Paraná,

para Santa Catarina e São Paulo. Lá, recebem 200 mil, 500 mil para comprar trator,

comprar carro, fazer uma grande fazenda. Aqui, não. Aqui, é o PRONAF-miséria. E

ainda há mais um problema: eles botam para comprar gado, gado refugado, que

depois é revendido, e o pobre fica com o empréstimo para pagar depois. Essa é

uma questão que temos, infelizmente, enfrentado no Maranhão, mas é uma questão

nacional.

Sou adepto da idéia de que tem que haver regulamentação para o meio

ambiente, com responsabilidade, com equilíbrio, da forma como o Deputado Aldo

Rebelo aqui se pronunciou. Deputado Aldo Rebelo, seu pensamento coerente,

preciso e nacionalista merece de todos nós o respeito, até pela sua história. Não

podemos negar que V.Exa. enfrentou as baionetas do Exército quando muitos se

escondiam. V.Exa. se escondeu para não ser preso. Liderou a maior entidade dos

estudantes do Brasil, a UNE, e de lá saiu fortalecido como um dos maiores líderes

políticos da nossa geração. E V.Exa. aqui dá um exemplo de nacionalismo, ao tentar

apresentar uma proposta realmente equilibrada. Por isso, V.Exa. não pode ser

acusado, como está sendo por muitos órgãos da imprensa e por muitas

organizações não governamentais e até governamentais, de que se entregou para o

agronegócio e se entregou para o Exército, defendendo as Forças Armadas mais do

que Nelson Jobim. V.Exa. merece todo o nosso respeito. E esse respeito vai se

traduzir no voto que vai ser dado no Congresso Nacional diante do equilíbrio do seu

parecer, que me comprometo a ajudar a aprovar.

Mas quero lhe fazer um pedido. Como ex-Presidente da Câmara dos

Deputados, como um dos maiores líderes políticos daquela Casa, pela sua

importância política, pela confiabilidade de sua palavra, por calar a Câmara dos
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Deputados quando ocupa a tribuna: o Estado do Pará está sendo dividido. Estão

sendo criados os Estados de Tapajós e de Carajás. Ajude a criar o Estado do

Maranhão do Sul também. (Palmas.)

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Ribamar Alves.

Passo a palavra ao Deputado Roberto Rocha.

O SR. DEPUTADO ROBERTO ROCHA - Sr. Presidente desta Comissão,

colega Deputado Moacir Micheletto, querido Deputado Aldo Rebelo, Deputado Valdir

Colatto, cumprimento todos que vieram aqui discutir assunto tão importante para o

Brasil e para o Maranhão. Cumprimento meus colegas Deputados Federais Carlos

Brandão, Ribamar Alves e Bene Camacho. Cumprimento o Prefeito Sebastião

Madeira, na pessoa de quem cumprimento os Prefeitos da região. Cumprimento os

Deputados Estaduais que aqui se pronunciaram na pessoa do Presidente da

Assembleia Legislativa, Deputado Marcelo Tavares. Meu abraço e meus

cumprimentos a todos os produtores de alimentos do Maranhão, aos representantes

das organizações que aqui estão para debater esse assunto que, como eu já disse,

é extremamente importante, mas, ao mesmo tempo, extremamente sensível.

Nenhum ambientalista pode desconhecer a necessidade de se produzir

alimentos, assim como nenhum produtor rural pode desconhecer a necessidade de

proteger o meio ambiente. Esse é o desafio: produzir mais, protegendo mais.

Sou membro da Comissão de Meio Ambiente da Câmara, onde

honrosamente exerço o cargo de Presidente. Foram muitos os debates ali

realizados durante os últimos 7 anos sobre esse tema.

 Deputados Moacir Micheletto e Aldo Rebelo, quero trazer um pouco da

memória daquilo o que foi feito durante um ano de trabalho nessa Comissão

Permanente. Embora esse seja um tema de política agrícola, ele foi discutido na

Comissão de Meio Ambiente. Para fazermos esse debate com um mínimo de

racionalidade, é necessário dissiparmos o calor do viés ideológico e trazer luz para a

discussão.
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Quando o Código Florestal foi feito, em 1965, portanto há 44 anos, o Brasil

não tinha monitoramento de satélite e georreferenciamento, sequer tinha a

EMBRAPA, órgão que pode nos trazer para próximo da arena política a ciência

racionalidade, equilíbrio, a sensatez, a fim de apresentarmos soluções duradouras

para esse grave problema que vivemos todos nós, brasileiros, grandes, médios e

pequenos produtores. Todos nós, brasileiros, produtores ou não de alimentos,

temos o problema entre a legalidade e a legitimidade.

Será que somos capazes de fazer valer a melhor forma de usar o nosso solo?

Deputado Aldo Rebelo, como sempre, ouvi suas palavras com muita atenção e

satisfação. V.Exa. é sensato, equilibrado, racional. Não estamos aqui discutindo

questão partidária. Este é um debate sensível, é verdade. Todos os códigos

precisam ser modificados, atualizados: o Código Civil, o Penal, o Eleitoral, mas

nenhum é mais sensível e difícil do que o Código Florestal. Há uma unanimidade, no

entanto, quanto à necessidade de se atualizar o Código Florestal, pelas razões que

mencionei há pouco.

Mas, para fazer isso, temos de ter premissas, como tudo na vida, e creio que

3 são fundamentais. Primeira: o absoluto respeito às áreas indígenas e às unidades

de conservação. (Palmas.) Segunda: o decisiva e pétreo compromisso em conter o

desmatamento. Terceiro: o respeito às culturas tradicionais e ao valor social do

trabalho do campo a que se referiu o Deputado Aldo Rebelo. (Palmas.)

Com base nessas 3 premissas, temos de trabalhar com racionalidade,

trazendo a ciência, repito, para próximo da arena política, a fim de apresentarmos

soluções para o problema.

A Comissão de Meio Ambiente é um órgão técnico. A decisão, ao final, todos

sabemos, é política, porque o Congresso Nacional é formado por políticos, eleitos

pela população.

Para contribuir com esta Comissão, fizemos um trabalho que vou passar ao

Presidente e ao Relator. Está disponível na Internet, no meu site

www.robertorocha.com.br, onde retratamos um pouco a memória do assunto:
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Tentando ser o mais objetivo possível, em razão do

tempo, passo o trabalho ao Deputado Aldo Rebelo, para

que S.Exa. acompanhe o que vou falar.

(Segue-se exibição de imagens.)

Temos a questão fundamental da reserva legal e

das APPs — Áreas de Preservação Permanente. A

reserva legal é um instrumento criado há muitos anos,

antes mesmo do Código Florestal, em 1934, com o

objetivo de preservar a madeira. Portanto, é política

agrícola. Não foi feito com a lógica ambiental. Hoje, é

muito defendida em virtude do apelo ambiental.

De lá para cá, o Código Florestal e as leis ambientais vêm sendo alteradas de

forma sistemática. Como disse o Deputado Moacir Micheletto, chegam ao número

hoje de 16 mil resoluções, leis, decretos, e somos surpreendidos por essas

alterações.

O Deputado Aldo Rebelo falou o que é uma reserva legal. Não existe em

nenhum lugar do mundo, só no Brasil. A questão é que existe, e essa reserva legal

tem 3 limites no Brasil: 80% no bioma amazônico, do qual a região de Imperatriz faz

parte, 35% do Cerrado da Amazônia Legal, região que se inicia aqui bem perto de

Imperatriz, no Município de Governador Edison Lobão, e vai até o rumo de Balsas, e

20% no resto do País.

Se, no Brasil, temos 3 limites, no Maranhão, temos os 3 mesmos limites de

reserva legal. Portanto, a nossa dificuldade de conviver com essa questão ainda é

maior do que a dos senhores, que só têm 20% de reserva legal. Tínhamos nessa

região 50% de reserva legal. Como todos sabemos, por medida provisória, em 2001,

esse limite foi alterado de 50% para 80% e, no Cerrado da Amazônia Legal, de 20%

para 35%.

A Amazônia Legal é uma coisa, o bioma amazônico é outra coisa. Permitam-

me aqui contar uma pequena história sobre a Amazônia Legal. Ela envolve 9

Estados, entre os quais boa parte do Maranhão. Quando foi concebida, nos anos 50

para 60, não existia SUDENE, só a SUDAM. No Norte do País, só havia 2 Estados:
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Amazônia e Pará. Os demais eram Territórios. Não tinha, portanto, força política. A

região só tinha 6 Senadores.

Então, o que foi feito? Ao definir-se o mapa da Amazônia Legal, o recorte foi

feito em face de uma lógica político-econômica. Ou seja, para a Amazônia Legal ter

apoio político, foi-se incluindo outros Estados. Entrou o Mato Grosso (nem existia

Mato Grosso do Sul ainda), entrou Goiás (nem existia Tocantins) e boa parte do

Maranhão.

Ao entrar na Amazônia Legal, o Maranhão tinha resumida a sua atividade

econômica à cidade de São Luís. Então, qual foi a lógica seguida no momento?

Maranhão só entra na Amazônia Legal se vier até São Luís. Aí, o mapa chegou a

São Luís, ao meridiano 44 uma régua, e, de São Luís, tomou uma régua rumo ao

oeste. Ou seja, São Luís, Santa Inês, Bacabal fazem parte da Amazônia Legal.

E o que é o Maranhão? É uma plataforma inclinada no sentido sul/norte, em,

no sul, está a parte alta, o planalto, e, no norte, está a parte baixa, a Baixada

Maranhense, com 12 bacias hidrográficas, 5 mil quilômetros de rios perenes. E,

evidentemente, lá não tem floresta, porque nunca teve. Não é porque foi

desmatado, antropizado, mas porque é uma região que nunca teve floresta.

Portanto, não há que se falar, sob uma lógica ambiental, de que essa região do

Maranhão em boa parte tem de ser preservada. Temos, no Maranhão, uma

dificuldade grande de conviver com isso. E foco a questão do Maranhão, porque

esta audiência pública está sendo aqui em Imperatriz.

O que acontece na prática? Trago alguns números. Antes, porém, temos este

mapa. Aqui está o Maranhão. Passou-se uma linha, a partir do meridiano 44. No

lado oeste, temos 2 limites de reserva legal, o de 80%, de que Imperatriz e

Açailândia fazem parte, e o limite de 35%, no Cerrado maranhense. O outro lado do

Maranhão, o lado leste, no rumo do Piauí, é 20%.

Então, aquela região está mais propícia à produção, em virtude do limite de

reserva legal. Para cada mil hectares, pode-se exercer atividade agropecuária em

800 hectares. Porém, aquele lado do Estado não tem aptidão econômica. É

caatinga. O lado do Maranhão que tem aptidão econômica é exatamente o lado do

oeste maranhense.
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E os números não mentem, basta compará-los para conhecer o seu real

valor. Vou aos números. A partir de 1º de julho de 2008, o Governo brasileiro editou

mais critérios para que os municípios constantes do bioma amazônico, os

municípios constantes da Amazônia Legal, tivessem mais documentos para acesso

ao crédito rural. E, entre esses documentos, exige-se, como já foi dito aqui, a

regularidade ambiental.

Muito bem. No bioma amazônico, em 2006, no Banco do Nordeste, tivemos

237 milhões de reais de financiamento; em 2007, 229 milhões; e em 2008, 194

milhões. Ou seja, diminuiu 15% o financiamento do Banco do Nordeste para essa

região que faz parte do bioma amazônico. Caiu de 237 milhões de reais para 194

milhões de reais.

No entanto, no bioma Cerrado da Amazônia Legal, em 2006, tínhamos 82

milhões de reais de financiamento do Banco do Nordeste; em 2007, 136 milhões de

reais; em 2008, 391 milhões de reais. Aumentou 186% o financiamento do Banco do

Nordeste na região do cerrado, enquanto nessa outra região, repito, caiu 15% em

relação ao ano de 2006.

Percebe-se, então, que há um problema das reservas legais em relação à

Amazônia Legal. Não estou falando do bioma amazônico, mas da necessidade de

encontrarmos uma solução para o problema criado em face da lógica adotada no

passado, a qual não obedeceu ao critério nenhum em preservar o meio ambiente —

foi puramente econômica. Os Estados entraram na Amazônia Legal unicamente

para terem acesso aos incentivos da SUDAM, porque não havia, na época, nem

sequer a SUDENE.

Em relação às APPS — Áreas de Preservação Permanente, temos as

margens de rios, as bordas de tabuleiros, os tocos de morro e as várzeas. Vejam

que curioso. Procuro debater este ou qualquer outro assunto com a racionalidade

necessária. Não posso desconhecer o que foi dito aqui. Há algum tempo — e não

faz muito tempo —, o Governo estimulava a ocupação de terras nessa região e só

dava o título de terra, para ter acesso ao crédito, a quem comprovasse 50% de

beneficiamento. O que era beneficiamento na época? Era desmatar a metade da

área. Hoje, desmatar é sinônimo de malefício.
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Na época, com relação às APPs, tínhamos no Brasil um programa chamado

PROVÁRZEA. Estimulava a produção de arroz nas várzeas, como em Arari, aqui no

Maranhão, e nas várzeas do Rio Grande do Sul. Hoje, é proibido, porque se trata de

uma APP, como é proibido produzir nas chapadas da região sul do Maranhão, onde

ninguém sequer habita, tanto que não tem conflito fundiário. Ali é proibido produzir,

como é proibido produzir nas encostas com inclinação acima de 45 graus, onde se

planta uva e maçã neste País. Ora, essa é uma atividade consolidada.

Então, qual é a proposta? Desmanchar tudo e recompor a vegetação nativa?

Evidentemente que não, porque se vai deslocar todas as pessoas que trabalham no

campo para as cidades e gerar um grande problema social. Temos que encontrar a

solução. Qual é a solução? O próprio Deputado Aldo Rebelo disse aqui que não tem

uma solução desenhada. É simples, mas não é fácil. O simples é o contrário do

fácil. Na vida, as coisas mais difíceis são as mais simples e necessárias. Esse

assunto é simples de resolver. Basta ter bom senso, mas temos que partir de uma

premissa.

E qual é a premissa para resolver o problema? Vamos anistiar, o que em

muitos casos não é correto nem sequer o termo.

Ora, se alguém tinha uma área de mil hectares e a reserva legal era de 50%,

ele desmatou 500 hectares. Se, de repente, a reserva passou para 80%, ele tem

que ter uma reserva de 800 hectares. Então, ele teria um passivo ambiental de 300

hectares. Isso pode ser considerado uma anistia? Não, ele não cometeu nenhum

crime. Temos de tratar o caso com a lei vigente à época do desmatamento, essa é

que deve valer. Esse foi o grande debate na Comissão de Meio Ambiente. E, por

essa razão, em face da data para se consolidar as atividades agropecuárias,

lamentavelmente o projeto não foi colocado em votação.

Ou tratamos a questão como premissa em relação à anistia, ou

estabelecemos instrumentos para o resgate desse passivo ambiental.

O correto é trabalhar com instrumentos que resgatem o passivo ambiental,

como, por exemplo, o plantio de espécie exóticas em até 50% da reserva legal na

sua recomposição. Não se pode conceber que, para fazer a recomposição da

reserva legal, o proprietário tenha de plantar espécies nativas. Evidentemente, se no



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

69

lugar onde alguém exerce sua atividade econômica for colocada uma mata nativa,

ele terá de buscar outra área para exercê-la, o que é ruim para o meio ambiente.

O que tem de ser feito? Se é para sequestrar carbono, temos de fazer a

cobertura vegetal. E, então, por que não fazer com espécies exóticas, ou seja,

eucalipto, alguns tipos de árvores frutíferas etc.? Aí se insere o Projeto de Lei nº

6.424, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. Originário do Senado, esse projeto

contém apenas uma página e trata da recomposição de reserva legal com espécies

exóticas. Aprovado no Senado, foi para a Câmara em 2005, e agora está nas

Comissões, onde tramita em caráter terminativo, que é o ideal. Já foi aprovado na

Comissão de Agricultura, que é de cunho técnico, em 2007. Há onze pareceres na

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, desde novembro de

1996, onde já foi pautado 24 vezes. Vou entregar à Comissão alguns pareceres

apresentados a esse projeto, muito dos quais visam solucionar o problema de

política agrícola. E, com todo respeito, perdeu-se a oportunidade, na Comissão de

Agricultura, o foro adequado, de se incluir tais políticas agrícolas. Toda a discussão

foi levada para a Comissão de Meio Ambiente, e nós assumimos esse

enfrentamento.

Para concluir, devo dizer que, ao assumirmos a Comissão de Meio Ambiente,

criamos um grupo técnico de trabalho, tendo em vista a necessidade de se resolver

esse problema, sobretudo, repito, a situações do meu Estado do Maranhão, que eu

conheço muito bem. Jamais a Câmara criou um grupo técnico de trabalho no âmbito

de uma Comissão. Nós inovamos em matéria legislativa, porque compreendemos

que esse assunto é muito sensível e precisávamos trazer a técnica e a ciência para

a política. Esse grupo técnico de trabalho foi constituído por pessoas indicadas pelo

Ministro do Meio Ambiente, pelo Ministro da Agricultura, pelo Ministro do

Desenvolvimento Agrário, pelo Relator, pelo autor do projeto, o Senador Flexa

Ribeira, e pelo órgão de consultoria da Casa.

O trabalho desenvolvido na elaboração dos instrumentos legais para se

resolver o problema da recomposição reserva legal e das APPs foi tecnicamente

muito bem feito. Vou passá-lo aos senhores. Fiz aqui um quadro comparativo entre

o que há de convergência e divergência em relação a esse projeto.
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Por fim, ao encerrar a minha manifestação, cumprimento mais uma vez a

todos, os meus colegas Deputados, em especial ao Deputado Aldo Rebelo, a quem

tenho sempre prazer de ouvir.

Nós, do Maranhão, não ficamos nada satisfeitos com a contrapartida de se

“anistiar” — entre aspas — as áreas consolidadas com a possibilidade do

desmatamento zero. O que significa na prática desmatamento zero? Num passado

recente, essa região possuía 50% de reserva legal. Por uma “canetada”, através de

medida provisória que ainda tramita no Senado, passou para 80%. Desmatamento

zero significa passar para 100%. Ou seja, é o Sul do País querendo fazer com o

Maranhão o que o mundo faz com o Brasil. Isso não podemos aceitar. (Palmas.)

Evidentemente, eu coloquei o pé na parede com relação a isso.

Dos 18 milhões de hectares de babaçu existente no Brasil, o Maranhão

detém 10 milhões de hectares. O babaçu é uma floresta ombrófila, densa, aberta ou

mista, mas é uma floresta. Mas consta na letra fria da lei o desmatamento zero. E

na região de babaçu do Maranhão nada pode ser mexido, ficou travada.

O território do Maranhão compreende 333 mil quilômetros quadrados, mas

nas áreas protegidas, entre reserva legal, unidades de conservação, território

indígena e APP, cabem um Ceará, um Sergipe e um Rio Grande do Norte. Ou seja,

o Estado possui aproximadamente 235 mil quilômetros quadrados de áreas

protegidas, segundo estudo feito pela EMBRAPA — claro que questiono alguns

critérios desse estudo.

Repito, as áreas protegidas que não podem ser mexidas no Maranhão

correspondem a 235 mil quilômetros quadrados. Quer dizer, dentro do Maranhão há

um Ceará, um Sergipe e um Rio Grande do Norte onde nada pode ser mexido.

Estou me referindo a unidades de conservação? Acabei de mencionar há

pouco a premissa, claro que não. Estou me referindo de território indígena? Acabei

de mencionar há pouco a premissa, claro que não. Estou me referindo de APP?

Claro que não. Temos de reconhecer as atividades consolidadas agropecuárias nas

APPs. Estou me referindo a uma região que possui aptidão econômica para produzir

alimento para o Brasil e para o mundo e na qual isso é proibido, em nome de uma

falsa proteção ambiental. (Palmas.) Essa é a realidade.
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Admito que alguém que esteja do outro lado do mundo possa até duvidar que

São Luís e Bacabal são para proteger as florestas. Eu não tenho nem direito a

duvidar das pessoas que vivem na Bélgica, na Inglaterra ou em qualquer lugar,

porque elas conhecem a nossa realidade mais do que nós, por meio de

monitoramento de satélite. Eles sabem que lá nunca teve floresta; não é que tenha

havido desmatamento, nunca teve.

Para os senhores terem ideia, não se pode mexer no Maranhão numa área

correspondente aos territórios de Portugal e da Grécia juntos. O Estado do Paraná,

o quinto PIB do Brasil, possui uma área de 199 mil quilômetros quadrados. Pois

bem. O Maranhão, só de área protegida, possui 235 mil quilômetros quadrados. Se

há um Estado neste País que necessita de instrumentos para promover o

desenvolvimento econômico com inclusão social e respeito ambiental, ou seja,

crescer por meio de negócios ambientalmente corretos, é o Maranhão, o mais

atrasado da República. (Palmas.)

Fazemos um apelo para a Comissão Especial, idêntico ao que temos feito na

Comissão de Meio Ambiente, a fim de que possamos efetivamente resolver o

problema, e não fazer dele um palanque político. O projeto sobre o qual me referi há

pouco é de um Senador do PSDB. A Comissão de Meio Ambiente é presidida por

um Deputado do PSDB, o Relator do projeto é do DEM. Portanto, em tese, a

Oposição está representada quanto à aprovação do projeto.

O  Governo tinha uma data limite, 11 de dezembro, o 11 de Setembro do

campo. O Presidente da República prorrogou apenas o prazo da averbação da

reserva legal, como se fosse resolver o problema. Mas sabemos que isso de nada

adianta, sobretudo para aquela região.

Aquilo que foi feito lá atrás não serve para o bioma amazônico, haja vista o

que aconteceu agora com o gado no Pará, problema que nós, da Comissão de Meio

Ambiente, ajudamos a resolver. Claro que esse problema chegará ao Maranhão.

 Nós compreendemos, Deputados Moacir Micheletto, Aldo Rebelo e Valdir

Colatto, que não podemos mais continuar com uma lógica que vai na contramão do

mundo, o estímulo ao latifúndio. E, nessa região, se alguém precisar fazer uma

planta de álcool, por exemplo, necessitará de 20 mil hectares de cana-de-açúcar.
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Para tanto, são necessários 100 mil hectares de terra. Em Açailândia, bem aqui ao

lado, um Município jovem, que cresce...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - A APP, além da reserva legal, reduz

bastante de 20 mil.

O SR. DEPUTADO ROBERTO ROCHA - Se considerarmos o conjunto.

Açailândia, município aqui ao lado, possui um dos maiores PIBs do Estado, pois é

um grande polo guseiro. A guseria é o passo seguinte do minério de ferro. Qual

energia alimenta isso? O carvão. O carvão de origem vegetal nativa não pode mais

ser utilizado; tem de ser o carvão vegetal de reflorestamento.

Só que para se plantar mil hectares de eucalipto, são necessários 5 mil, e

ainda se fala em aciaria, o passo seguinte à guseria. Com isso, inviabilizamos

economicamente — portanto, socialmente — importante região do nosso Estado.

Sr. Presidente, agradeço a V.Exa. a compreensão e a tolerância por ter

excedido o tempo.

Neste instante, passo o documento que considero relevante para análise dos

senhores. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Roberto Rocha a manifestação, bem como o parabenizo pela ativa participação na

Comissão de Meio Ambiente.

Quanto ao que S.Exa. disse relativamente ao Maranhão, posso afirmar que

se persistir a atual legislação ambiental no meu Estado, o Paraná, que possui mais

de 3 mil propriedades agrícolas, restará um fazendão para 10 produtores.

O importante do que acabemos de ouvir é o fato de que já obtivemos

avanços. Se tivermos consciência que temos de mudar, podemos fazê-lo e, graças

a Deus, a matéria está no Congresso Nacional.

Passo a palavra ao Deputado Carlos Brandão, companheiro que trabalhou

com os demais Deputados e Lideranças para a realização desta importante

audiência pública.

O SR. DEPUTADO CARLOS BRANDÃO - Sr. Presidente, senhoras e

senhores, peço permissão para saudar todos os presentes na pessoa do Deputado
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Moacir Micheletto, Presidente desta Comissão Especial, s tendo em vista o

adiantado da hora e que ainda há mais pessoas para se manifestar.

As minhas palavras são de agradecimento a este grande evento, que significa

um marco na história de Imperatriz, do Maranhão e o do Brasil.

O assunto foi aqui bastante debatido. Tivemos o cuidado de convidar todos

os segmentos da sociedade para discutir esse polêmico Código Ambiental. Estão

aqui o Secretário do Meio Ambiente, o Secretários da Agricultura e o Secretário de

Desenvolvimento Agrário; representantes dos trabalhadores rurais; Deputados

Federais e Estaduais; Prefeitos, Vereadores, representantes dos agricultores, dos

pecuaristas e ambientalistas.

Enfim, demos oportunidade a todos de fazerem sugestões para a elaboração do

parecer. Como foi dito, o parecer tem de ser concluído até o final de março, e para

isso esta Comissão está percorrendo o Brasil inteiro. Ontem mesmo estivemos em

Teresina, Piauí, onde fizemos uma visita ao Governador e, logo em seguida, fomos

discutir o Código Florestal na Assembleia Legislativa do Estado.

Essa polêmica faz parte da democracia, e eu entendo que é importante. Ao

andar pelo Maranhão, já depois de eleito, ouvi por parte de muitos colegas, muitos

agricultores, pecuaristas, ambientalistas essa insegurança na área ambiental.

Há poucos dias, ouvimos uma entrevista do Ministro da Agricultura em que

ele diz que 50% dos produtores do Brasil estão em situação de insegurança jurídica,

estão ilegais, em razão da questão ambiental. Vejam: o indivíduo está produzindo e,

por outro lado, está sujeito a que o Ministério Público mova um processo contra ele

porque ele estaria fora do que estabelece o Código Florestal.

Eu estive na quinta-feira no plenário com o Deputado Valdir Colatto e ele me

mostrou que estão sendo criadas 49 varas ambientais. E isso vai ser criado no

Brasil inteiro. Imaginem esses promotores lendo o Código Florestal e fazendo

cumprir a lei! O produtor, no Brasil, virou bandido; ele não tem segurança jurídica.

Então, é importante o momento para resgatarmos isso, discutir e encontrar uma

saída. Eu acho que este é um momento ímpar para o Congresso Nacional ir para o

campo, ir para os Estados.
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Eu procurei o Deputado Valdir Colatto, que é muito querido nessa região, e

lhe disse: “Valdir, você vai me ajudar a levar isso para o Maranhão”.

Mas, como encontrei uma certa dificuldade, uma agenda já meio fechada,

então procurei o Aldo, o Micheletto. Fizemos várias reuniões, e conseguimos um

espaço para colocar o Maranhão nessa discussão. Fiquei muito feliz porque o

Maranhão tem problemas sérios e não poderia ficar fora desse processo, até porque

não vai ser possível visitar todos os Estados. Então, era importante participarmos

disso.

Eu me sinto, de certa forma, muito satisfeito em ter dado a minha contribuição

a respeito do que ouço no Estado inteiro, essa pressão, essa cobrança. E, nós

Parlamentares, o que estamos fazendo a este respeito? Então, hoje é um dia

histórico para mim, um marco na história de Imperatriz do Maranhão e do Brasil.

Ouvimos aqui sugestões de todos, umas por escrito, outras pelo microfone.

Esta audiência  foi provocada pelo Presidente da Câmara, Anilton, que contribuiu

muito. Também os sindicatos, as associações, diversas entidades colaboraram para

que ela acontecesse. E ela está sendo gravada. Vamos ficar com uma cópia dessa

fita. Os relatórios estão entregues e vão ser conduzidos por uma Comissão Especial

que não tem interesse político-partidário. Lá tem Deputados de todos os partidos.

Então, é uma comissão suprapartidária que tem interesse em resolver esse

problema.

Tivemos a felicidade de ter como Relator o Deputado Aldo Rebelo, que é um

homem prudente, coerente, experiente, já foi Presidente da Câmara dos Deputados.

E olhem que para lidar com 513 Deputados não é fácil: cada um com um

pensamento, com uma diretriz. É preciso muito equilíbrio. S.Exa. foi Ministro das

Relações Institucionais, pasta que lida com 513 Deputados, 81 Senadores e vários

Ministros. São interesses diferentes. Mas ele tem essa capacidade.

Então, fomos iluminados por ter o Aldo com essa experiência, essa prudência

para que possamos realmente fazer um Código Florestal que atenda a todos os

interesses.

Tenho certeza de que não vamos atender em tudo, porque não dá para

atender a tudo. Mas, com certeza, vamos reparar erros.
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Foi dito aqui que o Presidente Lula não conseguirá que essa lei entre em

vigor. Mas a que está aí, um código de 1965, parece-me que do tempo em que o

Presidente era Castelo Branco, foi feito na ditadura militar. Já foi prorrogado 2 vezes

por decreto porque não tem clima, não tem espaço jurídico para se cumprir uma

nova lei. A última prorrogação foi em dezembro. E vai agora para julho do ano que

vem o prazo máximo para discutirmos na Câmara, no Senado e, por fim, aprovar o

instrumento legal.

Então, eu acho que tivemos esta grande oportunidade deste encontro, que foi

positivo. Quero agradecer a todos e dizer que esse tema que vocês estão vendo

nessa faixa aqui atrás, “Agricultura, pecuária e preservação do meio ambiente”, este

é o grande objetivo.

Tenho certeza de que vamos sair daqui com propostas, como estamos vendo

em todos os Estados percorridos pela Comissão. E vamos encontrar um

denominador comum. Temos feito a nossa política dessa forma.

Recentemente, na reunião da bancada federal, apresentamos uma sugestão

para discutir com a federação das indústrias o que ela está pensando. Pois ela pode

contar com os Deputados Federais. A nossa sugestão foi acatada e aprovada na

bancada maranhense, e fizemos uma bela reunião sexta-feira. O Cláudio Azevedo,

que aqui está, esteve presente e fez uma bela palestra. Enfim, todos participaram e

ouvimos os industriais a respeito do projeto que têm para o Maranhão.

Eu acho que dessa forma democrática, ouvindo a sociedade civil, tomamos

consciência da nossa realidade. Não dá, Colatto, para acreditar que esse novo

Código foi feito em gabinete de Ministério por pessoas que conhecem mais a

Europa do que o Maranhão; não dá para acreditar que esse Código, feito nos

Ministérios, foi elaborado por pessoas que conhecem mais os Estados Unidos do

que o Maranhão. Então, eu acho que este é o grande momento para fazermos essa

revisão.

Aproveito a oportunidade para promover esta discussão democrática, que é o

nosso pensamento: discutir com a sociedade civil organizada o modelo econômico

do Brasil, as necessidades dos nossos maranhenses que nos deram este mandato.
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Informo a todos que se encontram aqui que também já aprovamos um

requerimento para trazer o Relator da Reforma Tributária ao Maranhão. O Deputado

Sandro Mabel vai fazer uma palestra em São Luís e outra aqui em Imperatriz,

ambas na Associação Comercial, sobre a reforma tributária.

Dessa forma, eu acho que a sociedade está participando. Não é justo que

essa reforma tributária seja feita em Brasília sem a nossa participação. A nossa

realidade é uma. Então, é uma outra proposta que, tenho certeza, vai ser

extremamente positiva. Temos aqui um grande centro atacadista de comerciantes

que querem dar a sua contribuição, as suas sugestões.

Também temos uma outra proposta, que é a de um debate com a grande

empresa que vai se instalar nessa região, a Suzano Celulose. É um

empreendimento de quase 4 bilhões de reais e que vai empregar de 6 a 8 mil

pessoas durante a construção, que demora 2 anos. A construção vai ser iniciada a

partir de janeiro do ano que vem, e durante 2 anos vai empregar de 6 a 8 mil

pessoas. E já combinamos com o diretor da Suzano para fazer essa discussão aqui

na região tocantina, fazer uma discussão na Assembleia Legislativa. Já

conversamos com o seu Presidente com o propósito de ouvirmos os representantes

do povo, os Deputados Federais, os políticos, ouvirmos, acima de tudo, o povo

dessa região, onde vai ser implantada a fábrica Suzano Celulose.

Agora, o que nos preocupa são os empregos. Para isso cobramos deles a

capacitação. Fomos informados de que a partir de julho agora já começa a

capacitação. Por isso vamos cobrar dessa empresa que capacite o nosso pessoal,

que não é pior do que o de São Paulo nem de Minas nem da Bahia. Vamos

aproveitar nossa mão de obra! É daqui que eles vão tirar o lucro deles e é aqui que

temos de empregar o nosso povo.

Pedimos também que incluíssem as empresas da região, que já estão

estabelecidas, pois elas precisam crescer. Então, dessa forma, nessa conjuntura de

discussão com a sociedade civil organizada, dialogando, eu acho que exercemos

um papel melhor como Deputado Federal.

Minhas considerações são essas. As partes técnicas foram todas abordadas,

e não preciso ser aqui repetitivo, até porque o que eu ia dizer já foi dito pela grande
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maioria dos senhores. Então eu deixo uma palavra de agradecimento a todos vocês

que até aqui vieram, que acreditaram que podemos mudar. E quero  finalizar a

minha fala com 2 palavras, para não me estender muito: contem comigo! (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Carlos Brandão.

Eu tenho de dar um depoimento, tanto eu quanto o Relator Aldo Rebelo: de

fato, não estava prevista uma audiência pública para o Maranhão. E a sua presença

nos encurralou, e nós aceitamos, claro, porque havia uma cronologia. Então nós

incluímos o Piauí e o Maranhão.

Muito obrigado, Deputado Carlos Brandão, pela sua boa vontade de trazer

aqui a Comissão para tratar deste assunto. Assim que o relatório do Deputado, após

aprovação na Comissão Especial, for para a Câmara dos Deputados, para o

Congresso Nacional, teremos de fazer uma grande mobilização nacional.

Precisamos da presença dos nossos agricultores em Brasília porque a pressão

também ajuda o Congresso a fazer as leis. (Palmas.)

Passo a palavra ao Deputado Valdir Colatto, que é Presidente da Frente

Parlamentar da Agropecuária. Logo após ouviremos mais 4 produtores rurais, que

farão suas perguntas. E daí vamos para o encerramento.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Boa tarde a todos.

Eu sempre digo que agora é a hora de nos lembrarmos de quem produz, de

quem planta e de quem cria, porque todos nós estamos imaginando um bife na

mesa, com arroz, feijão, saladinha e até uma cerveja gelada. Mas para isso tem de

haver alguém que plante e produza!

Então, parabéns aos agricultores! Quero cumprimentar a todos que fazem a

riqueza do Maranhão e do Brasil em nome da Frente Parlamentar da Agropecuária.

São 235 Deputados e 37 Senadores que trabalham por este País para ajudar a

todos aqueles que põem comida na mesa.

Cumprimento o nosso Presidente e o nosso Relator, mas quero lhes dizer

que temos de aplaudir estes 2 brasileiros, o Moacir Micheletto e o Aldo Rebelo, que

são peregrinos deste País ao pregarem um projeto para esta Nação, que é o Código

Ambiental Brasileiro. (Muito bem! Palmas.)
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O Carlos Brandão nos ajudou. Realmente, ele foi um brigão! Até rimou!

Carlos Brandão, brigão! Ele brigou para que esta audiência acontecesse aqui em

Imperatriz, com certeza muito proveitosa.

Cumprimento o Menê Camacho, nosso colega, o Ribamar, que também se

expressou aqui, o Roberto Rocha, nosso Presidente da Comissão do Meio

Ambiente, com certeza, Deputados importantes que tiveram oportunidade de

apresentar para a sociedade do Maranhão as suas posições, o que é importante. Eu

entendo que político tem de ter posição, tem de ter opinião; não pode ficar

escondido, porque, afinal de contas, tem de ter coragem de enfrentar os grandes

temas e os grandes problemas do Brasil.

Parabenizo os Deputados que estão aqui e que apresentaram suas posições,

e lamento a ausência do Deputado Zequinha Sarney, que defende o outro lado, que

defende a não mudança, que defende o status quo que está aí, que também

poderia vir até aqui para apresentar a sua posição perante a sociedade

maranhense, dizendo aquilo que ele pensa exatamente do Maranhão, do Brasil, do

meio ambiente, uma vez que é Presidente da Frente Parlamentar do Meio Ambiente.

Aliás, eu queria fazer esse embate aqui, entre o Presidente da Frente

Parlamentar da Agropecuária e o Presidente da Frente Parlamentar do Meio

Ambiente. Mas, Deputado Roberto Rocha, ele não veio, infelizmente. Eu queria

fazer isso aqui na sua terra, oportunidade em que ele apresentaria suas posições e

nós poderíamos levar à analise da sociedade do Maranhão os seus pensamentos

políticos. Porque não podemos nos esconder atrás daquilo que defendemos.

Então cumprimento a todos, ao Dr. Sabino, nosso ex-presidente do sindicato,

agora secretário, ao Prefeito Madeira.

Quero dizer também que esta é a terceira vez que venho a Imperatriz.

Quando da primeira vez, até fiz uma cavalgada muito importante, muito bonita,

espetacular; e vejam que ali não tem ruralista, não tem urbanista, todo mundo é

igual. O pessoal se confunde numa grande festa, que é a cavalgada aqui de

Imperatriz.

Pois quero dizer a vocês que, desse aspecto que nós levantamos, quero fazer

um trabalho político. Eu sou engenheiro agrônomo. Então as pessoas olham o
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Deputado, que está Deputado, porque acima de tudo é um engenheiro agrônomo,

um agricultor que está falando para a nossa categoria e para toda a sociedade, não

somente para nós, não.

Nós queremos separar — ouviu, Roberto? — essa questão do ruralista, do

ambientalista, do urbanista; afinal de contas, todos nós temos responsabilidade na

questão ambiental.

Lembro que foi questionado se a representação da área urbana estava

presente ou não. Eu digo a vocês que ela está presente. Inclusive, Aldo, você que é

nosso Relator, quero dizer que a questão ambiental, da nova lei, do novo Código

Ambiental também chegou à área urbana. Portanto, preparem-se, que as coisas

acontecerão!

Eu tenho aqui comigo uma manchete do jornal Diário Catarinense, de

Florianópolis. Quem vai veranear em Santa Catarina sabe quanto é linda a Lagoa da

Conceição. Quem conhece a Lagoa da Conceição, levante o braço! Olha aí! Um

monte de gente!

O Ministério Público entrou com uma ação lá em Florianópolis, Deputado Aldo

Rebelo, pedindo para retirar todas as residências que estão a 30 metros da areia, da

praia. São em torno de 15 mil residências. Está aqui a manchete para quem quiser

ver. Depois, veio a reportagem dizendo que a área urbana também tem que

respeitar a questão da APP — Área de Preservação Permanente, que são os 30

metros do rio, ou até 10 metros, conforme a distância dos rios.

Então, a questão ambiental chegou, sim, à área urbana. Portanto, temos que

ver as pessoas que estão nessa área. E que também essa lei valha para a área

urbana, inclusive quanto à Reserva Legal. Aliás, a lei, quanto à Reserva Legal, diz

que na cidade é de 50%.

Eu quero falar rapidamente sobre essa questão e dizer sobre a importância

política, meu Relator, do Maranhão; a importância dos nossos Deputados que aqui

estão presentes, porque nós temos, sim, ação política no Maranhão.

Esta é uma decisão política: como faremos o relatório, como o aprovaremos.

É uma decisão do Congresso Nacional, primeiro, a partir da Comissão Especial,
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relatada pelo Deputado Aldo Rebelo, e então, daqui a pouco, uma decisão do

Congresso Nacional — Câmara  e Senado .

Nós temos que votar, todos os Deputados terão que fazê-lo; e nós saberemos

o voto de cada um porque o voto é aberto. Então, este é o momento oportuno de

resolvermos isso. Nem radicalização para o lado da área ambiental, nem para o da

produção. Nós temos que achar, tecnicamente, cientificamente, solução para esse

problema ambiental, como também para a produção.

Temos que acertar o planejamento de ocupação territorial deste País, que até

hoje foi feito à revelia; ninguém planejou nada, nem nos Estados nem nos

municípios nem nas cidades. Este é o desafio que nós temos.

Pois bem. Por que o Maranhão é importante? Primeiro, porque no âmbito

político há o Presidente do Congresso Nacional, o Presidente da Frente Parlamentar

do Meio Ambiente e a Governadora, que foi Líder do Governo e que tem uma força

tremenda junto ao Governo Lula, para que então possamos resolver essa questão.

Portanto, essa solução é de orientação técnica, mas também é uma decisão

política. E o Congresso Nacional tem que assumir essa responsabilidade. Vejam a

importância do Maranhão quanto à questão política!

Quanto à questão técnica da Reserva Legal e das APPs, que quero levantar

rapidamente, Deputado Moacir Micheletto, aqui nós temos o protótipo do Brasil de

como temos de resolver a questão nacional. O Brasil tem uma lei só, a Lei nº 4.771,

de 1965, mais 16 mil atos, que normalmente não são do Congresso Nacional, são

normas do CONAMA, que, aliás, legisla mais do que o Congresso Nacional. E temos

que respeitar tudo isso.

Nesse aspecto, temos que fazer alguma coisa. E qual a proposta? É de que

haja uma lei nacional, geral, e que os Estados façam sua legislação específica. Por

isso é que foi distribuída uma proposta, que será levada à consideração do Relator,

qual seja, o Código Ambiental Brasileiro e o Pacto Ambiental Federativo

Descentralizado.

O que é isso? A União faz normas gerais e os Estados fazem sua legislação

específica. Isso aconteceu em Santa Catarina, meu Estado, onde 89% das

propriedades têm menos de 15 hectares e 95% têm menos de 50 hectares. Então,
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são pequenas propriedades, que estavam inviabilizadas pela questão das APPs, da

Reserva Legal, da mata ciliar, das montanhas e declividades etc. E o que nós

fizemos lá? Levamos em conta a Constituição, no seu art. 24, que diz que caberá,

concorrentemente, à União e aos Estados fazer a legislação ambiental, e também o

fato de que a União tem que se limitar a fazer normas gerais, e os Estados, a

legislação específica.

Temos o Código Ambiental de Santa Catarina que está valendo; estamos

licenciando por esse código sem desmatar uma única árvore, fazendo uma

preservação técnica. E queremos levar esta proposta adiante para o Brasil. Por

quê? Porque o Maranhão conhece a sua realidade, o Rio Grande do Sul conhece a

sua, o Mato Grosso conhece a sua. Vejam vocês, que têm que buscar essa solução

através do zoneamento econômico-ecológico, que esse é um planejamento técnico

de como ocupar o território brasileiro! (Palmas.)

Não podemos cometer a falta de responsabilidade de não preservarmos as

terras produtivas deste País que produzem carnes e grãos. Mas também temos de

preservar o meio ambiente. Então, o que temos de fazer? Onde as terras são

produtivas, como no Paraná e Maranhão, vamos produzir; onde temos que

preservar, vamos preservar, como naquelas áreas frágeis que são as beiras de rio,

as barrancas, as arenosas etc.

E o que cabe ao agricultor? Preservar a água e o solo na sua propriedade.

Ninguém vai ser dispensado de fazer isso; temos de trabalhar pelo bioma. Aqui está

o exemplo, Deputado Aldo Rebelo: como se vai fazer uma lei só para o Maranhão

se ele tem os biomas da caatinga, do cerrado e também da Amazônia? Como se vai

fazer uma única lei para 3 biomas? Nunca vai dar certo isso.

Esse protótipo do Maranhão coloca bem claro que temos que nos debruçar

sobre a questão da Reserva Legal, das APPs, das florestas, dos nossos parques,

levando em conta o bioma, a bacia hidrográfica e todo o Estado também, em vez de

somente a propriedade. E se alguém tiver que manter na propriedade uma reserva,

ele tem de ser pago pelo serviço ambiental prestado pela sociedade; assim como

quem for poluidor que seja pagador. Mas quem for preservador que seja também
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recebedor nesse processo em que toda a sociedade entra, porque a área urbana

tem também de participar desse processo.

Queríamos deixar para vocês, mais ou menos, um norte quanto a esse

processo. A proposta fala de biomas, criação de serviços ambientais, zoneamento

econômico-ecológico etc. É uma questão técnico-científica e não do “achismo” ou de

ideologia. Temos que acabar com isso! Está aí a EMBRAPA atrás disso tudo, que

pesquisa. Há a questão urbana. Tem de haver respeito às áreas consolidadas. Em

Santa Catarina, se fosse tudo regido pelo Código atual, teríamos que fechar a

produção de maçãs, uvas etc. E aqui vocês teriam outros problemas, além da

questão de competência.

Não sei se o Roberto Rocha falou, mas é que estamos aprovando a Emenda

à Constituição nº 12, que dispõe da competência da União, dos Estados e

Municípios para legislar sobre a questão ambiental e fazer as licenças ambientais e

a fiscalização. Já a aprovamos na Câmara; agora ela vai para o Senado. Portanto,

temos que aprovar isso. Compete à União fazer normas gerais, no âmbito dos

assuntos de grandes impactos ambientais, como também aos Estados e municípios.

Portanto, também aos Prefeitos e Vereadores cabe fazer a legislação e expedir a

licença ambiental, quando for o caso de um alvará de licença para construir um

aviário, por exemplo, ou uma indústria, ou fazer uma estrada.

Nesse aspecto, queremos fazer uma linha dorsal em que o nosso Relator vai

trabalhar.

Todos os Estados brasileiros por que nós passamos pedem a

descentralização ambiental e que a União faça as normas gerais e os Estados

façam a sua legislação através do zoneamento econômico-ecológico. Este é o

caminho, esta é a solução técnico-científica; é isso que estamos defendendo no

Maranhão, e é isso que pedimos a vocês.

Encerrando, Presidente, quero dizer que o Decreto nº 6.686 prorrogou para

11 de dezembro, e que o Decreto nº 7.029 prorrogou para dia 11/06/2011. Portanto,

no meu entendimento, Deputado Roberto Rocha, aqui no Maranhão e na Amazônia

também não é obrigatório fazer averbação da Reserva Legal até junho de 2011,

nem para financiamento nem para averbação de troca de propriedade.
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Temos que brigar em cima disso para que possamos ter tempo suficiente

para fazer esse relatório, fazer uma legislação nova que sirva ao Brasil todo, possa

ser competente a todos.

Encerro, dizendo, Presidente, em nome da Frente Parlamentar da

Agropecuária, e em meu nome, que precisamos de vocês lá em Brasília para que o

nosso Relator, o nosso Presidente, a própria Comissão, tenhamos todos força

suficiente para dizer ao Brasil que precisamos mudar essa legislação. Que nós,

brasileiros, façamos isso, e não as ONGs internacionais e outros que tenham

interesses que não sejam os nossos! (Muito bem!)

Sr. Presidente, precisamos dos nossos Deputados e Senadores. Claro que o

Relator e o Deputado Moacir Micheletto não vão fazer isso, mas eu, como

Deputado, em nome da Frente Parlamentar da Agropecuária, posso fazer isso,

porque essa é a minha missão.

Conversem com os seus políticos Deputados — que são em número de 18.

Aqui compareceram 4 Deputados, além dos 3 Senadores. Em outubro haverá

eleições. Temos que votar até junho o Código Ambiental Brasileiro; portanto, antes

das eleições.

Antes, eles votam a favor do setor do meio ambiente e da agricultura; depois,

pedem votos no dia 3 de outubro...

Acompanhem esse pessoal e nos ajudem!

Um grande abraço! (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Valdir Colatto. Palavra dada tem que ser honrada.

Estou olhando para o relógio e vejo que estão faltando 20 minutos para as 14

horas. O nosso Relator oferece a seguinte opinião, que devemos acatá-la: como

faltam 6 pessoas para falar, se cada 1 delas usar 2 minutos para as suas perguntas,

abriríamos o debate. Concordam? (Pausa.)

Então vamos dar início.

Para adiantarmos, peço aos senhores que fiquem em fila, lembrando que não

há necessidade de fazerem saudações à Mesa; que façam imediatamente a

pergunta.
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(Não identificado)  - Boa tarde. Foi lembrado aqui que o Ministério Púbico

sabe que foi adiada a exigência da entrada em vigor do decreto. Quero saber o

seguinte: sobre essas ações que estão ocorrendo, vão ocorrer audiências? Estou

dizendo isso porque, por acaso, o meu irmão está respondendo a um processo sem

nunca ter desmatado. Ele comprou uma área aberta 50% e, anos depois, veio o

IBAMA e o multou. Essa multa foi recorrida, mas até hoje o IBAMA não julgou. Na

época, por inocência, por não conhecer o georreferenciamento, não o fizemos na

área.  Foi feito georreferenciamento agora e a área multada pelo IBAMA não é em

cima da propriedade; fica a 7 quilômetros dela. E o Ministério Público não quer

saber disso; quem tem que resolver o problema é o IBAMA.

Então, quero saber se o Ministério Público e os senhores não poderiam

dialogar e, com sensibilidade, esperarem a votação dessa lei antes de punirem

pessoas ou deixar de puni-las. Ou seja, ninguém quer escapar disso. Se alguém

tiver que pagar, vai pagar. Agora, enquanto estivermos trabalhamos aqui, em

audiência com os Senadores e os Deputados, para votarmos o Código — que pode

ser injusto ou justo —, ninguém poderia ser julgado.

Eu gostaria de saber o que o Deputado Aldo Rebelo poderia fazer com

relação a isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O Relator vai anotar

todas as perguntas para responder a todas ao final, assim que todos se

pronunciarem.

Tem V.Sa. a palavra.

O SR. ERNO SORVOS - Cumprimento todos os presentes, na pessoa do

Presidente da Comissão. O meu nome é Erno Sorvos, sou Conselheiro Estadual da

OAB. Acho que o objetivo das audiências públicas é mais para colher sugestões.

Então, farei algumas sugestões e algumas críticas.

Primeiro, por que a União não cumpre o seu papel fundamental de indenizar

a Reserva Biológica do Gurupi, de 341 milhões de hectares? Por que há mais de 20

anos não indeniza os produtores rurais? Se a União, se o Governo Federal não

cumpre o seu papel, por que ele vai querer penalizar aqueles que adquiriram títulos

do GETAT e do COTERMA, há 20 anos, e foram incentivados a fazer as suas
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aberturas? Acho que, nessa questão do meio ambiente, nós precisamos, primeiro,

nos despir das ideologias políticas e fazer...

Eu, que sou do Paraná, meu caro Moacir Micheletto, sei como o Paraná foi

devastado, sei como Rondônia foi devastada em pouco tempo. Não queremos que o

que aconteceu lá aconteça aqui no Maranhão. E está certa Santa Catarina, porque

saiu na frente com o seu Código Ambiental do Estado. Por quê? Porque a realidade

de Santa Catarina não é igual à realidade do Maranhão. Não podemos importar

políticas públicas de outras regiões para o nosso Estado, como não podemos

penalizar os produtores que vieram para cá. Precisamos dizer, sim, que não há

direito adquirido absoluto. Isso é verdade! Não adianta nada o direito adquirido se

não se preserva a vida do Planeta.

Mas também precisamos pensar em uma política de cumprimento dos

Estados consolidados, de forma que essas recomposições diárias funcionem como

geração de oportunidade para aqueles que agiram de outra forma.

Então, é importante trazermos à discussão, meu caro Relator, Deputado Aldo

Rebelo, este ponto: o interesse do latifúndio, do agronegócio, contra os interesses

da agricultura familiar, pelo que ouvi nos debates aqui.

O Código Florestal, cuja retirada do art. está contida na proposta, diz o

seguinte:

Art. 42. Dois anos depois da promulgação desta

Lei, nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de

livros escolares de leitura que não contenham textos de

educação florestal previamente aprovados pelo Conselho

Federal de Educação, ouvido o órgão florestal

competente.

§ 1º. As estações de rádio e televisão

incluirão obrigatoriamente em suas programações textos

e dispositivos de interesse florestal aprovados pelo órgão

competente, no limite mínimo de 5 minutos semanais,

distribuídos ou não em diferentes dias.
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§ 2º. Nos mapas e cartas oficiais serão

obrigatoriamente assinalados os parques e florestas

públicas.

§ 3º. A União e os Estados promoverão a criação e

o desenvolvimento de escolas para o ensino florestal em

seus diferentes níveis.

Pergunto: por que a retirada desse artigo?

Pelo antigo Código Florestal, cuja alteração está sendo proposta, essa lei

existe. Na nova proposta foi retirado o art. 42 dessa lei. Na verdade, está-se

acabando com a previsão de livros escolares e programações de rádio e de TV

voltadas ao meio ambiente. No momento em que se discute mundialmente a

questão de legar um futuro melhor para os nossos filhos, quero saber quando

vamos deixar filhos melhores para o mundo! (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

O próximo, por favor.

O SR. ALOÍSIO MELO  - Sou Aloísio Melo, da COOPERVAL.

O Brasil tem 850 milhões de hectares de terra, sendo que 400 milhões são

aráveis. Há 1 bilhão de famintos no mundo. O Maranhão é o Estado mais pobre da

Federação. Há 513 Deputados Federais e 81 Senadores. E quais as principais

questões que hoje se discutem: fome, miséria e meio ambiente.

Sr. Deputado Federal Aldo Rebelo — o Deputado Valdir Colatto, de Santa

Catarina, esteve aqui por várias vezes, e agora está vindo o Deputado Carlos

Brandão —, nós estamos discutindo a questão da miséria e não a questão

ambiental. É a fome que assola em todo o mundo. O que está acontecendo no

mundo? Terremotos. Um foi há poucos dias no Haiti; outro, no Chile; e no Brasil já

começou a acontecer o que não deveria acontecer. Hoje, o que o Congresso

Nacional tem a nos explicar? No Maranhão, há 18 Deputados Federais,

representantes dos 217 municípios do Estado maranhense; há 42 Deputados

Estaduais; e 3 Senadores. E quem está lutando para que a miséria saia daqui do

Estado do Maranhão, onde estamos neste momento? (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O próximo, por favor.
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O SR. JOÃO OLÍMPIO  - O meu nome é João Olímpio, Assessor da Prefeitura

de Carolina. Nesta audiência, estou representando a Prefeitura Municipal de

Carolina, em nome do Prefeito João Alberto.

Na verdade, a nossa sugestão é em âmbito de instrumentalizar os municípios

do nosso Estado para melhor desenvolvimento das políticas ambientais.

Sendo assim, Deputado Roberto Rocha, apesar da ausência dos Deputados

Estaduais, sugerimos aos Deputados Estaduais — apesar de suas ausências — que

formulem uma lei parecida com a do Estado de Tocantins: que contemple os

municípios na sua divisão do ICMS; que acrescente na  legislação de composição

do ICMS alguma vantagem para o município que preserva mais. Ou seja, que a

legislação melhore para que o município passe a receber alguma compensação em

função da preservação que faz.

Essa é a sugestão da população do Município de Carolina.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Com a palavra o próximo companheiro.

O SR. FRANKCINATO DA SILVA BATISTA - Primeiramente, Deputado,

desculpe-me por ter forçado a barra para estar aqui. Há mais de 3 horas e meia eu

me inscrevi lá fora, e vinha esperando. Por isso forcei a barra. Não quis usar das 2

prerrogativas que tenho para não enfrentar a fila, mas sou respeitador dessas

coisas. Desculpem-me a possível ousadia de quebrar o protocolo.

Saúdo esta Comissão, na pessoa do Deputado Aldo Rebelo, a quem prezo

há muito tempo, inclusive por conta do meu irmão, o Gabriel, de Fortaleza, que é

seu apoiador.

Quero dizer a V.Exa. que a sua presença com essa postura, com esse tipo de

comportamento, relativo equilíbrio e um pouco de maturidade — o que às vezes

falta nos nossos debates — ratifica algo. Inclusive, tenho a ousadia de pretender dar

uma contribuição — isso para evitar algumas dicotomias de comportamento que

nesses discursos acontece muito. Aqui mesmo nesta Mesa há algumas pessoas

dizendo coisas sérias, corretas e equilibradas. Mas costumamos usar algumas

expressões de discursos antigos que não nos ajudam a colocar ideias. Vejam um
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exemplo: o Deputado Rocha, se me permite, deu uma contribuição excelente de um

estudo, usando dados técnicos. No entanto, de vossa palavra mesmo se coloca

uma dicotomia: “Vamos deixar a questão ideológica de lado, a paixão ideológica, o

calor, e entrar no debate técnico”. Isso é uma falsa dicotomia. Eu não abandono

esse calor e essa emoção do  debate ecológico, porque a questão ambiental é,  por

definição, uma questão política — política e ideológica —, no sentido que o

Deputado Rabelo disse aqui, que é um jogo de interesses que entra em discussão.

(Palmas.)   

As decisões que possam acontecer com relação ao equilíbrio do ambiente

são de natureza política, embora o conhecimento da realidade implique

desenvolvimento de conceitos de natureza técnica, de tecnologias, que são

aplicações de conceito.

Outro exemplo: quando se fala de questão ambiental, discurso de vários que

estão na Mesa e fora dela, separa-se a questão ambiental da questão humana:

“Isso aí é questão ambiental. Vamos discutir agora uma questão humana”.

Ora, não existe isso! Houve referência aqui ao CONAMA, que legisla mais do

que o próprio Congresso Nacional, segundo alguns disseram  — acho que o

Deputado Colatto se referiu a  isso . A Resolução nº 1 do CONAMA tem cerca de 30

anos; data antes da promulgação da Constituição. Isso mostra um quadro conceitual

que está em vigor, quando se orienta a elaboração do EIA/RIMA. O EIA/RIMA deve

levar em consideração 3 grupos de problemas: aspectos físicos, que eles chamam

de um nome feio, abióticos, o solo, a água e o ar; aspectos bióticos, como a fauna e

a flora; e aspectos antrópicos do ambiente, que são os sociais, os econômicos, os

culturais e os políticos. Tudo isso faz parte do ambiente. De modo que não entendo

como se separa a questão ambiental da questão política e humana.

Ainda outro exemplo. O  Deputado Rocha, novamente, ao contar a história da

separação do que é a Amazônia Legal e ambiente, disse: “Isso aqui foi critério

puramente econômico, de natureza ambiental”. Aqui, me perdoem, é outra dicotomia

falsa. Me desculpem, mas eu, como professor aposentado — me aposentaram por

idade. Eu queria continuar trabalhando de graça na UFMA, mas não deixaram.
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Esqueci de dizer que sou formado em Administração Pública, no Rio de

Janeiro. Sou nordestino de Pernambuco, com formação no Rio de Janeiro, com

experiência e sofrimento em São Paulo, e voltei para o Nordeste, o Maranhão. E

estou aqui há tempo.

Sou fundador da primeira ONG ambientalista da região tocantina, que está

inativa agora, mas cujos 38 membros de origem, há 19 anos, estão espalhados por

esses cantos todos. Inclusive, sou membro do Conselho Estadual de Meio

Ambiente, até segunda ordem, porque ele está desativado por razões que não

quero discutir agora. Mas seria interessante que o Congresso verificasse por que o

Conselho Estadual de Meio Ambiente não está funcionando. Sou representante da

sociedade civil daquela região, que também não está funcionando. A Sra.

Governadora resolveu colocar sub judice os representantes da sociedade civil. Não

vou discutir isso agora, mas digo que esta é uma questão ambiental também.

Quero voltar à história do ecológico e do econômico. Como disse, não existe

isso. As 2 palavras (economia e ecologia) têm a mesma origem grega que é “oikos”.

Ecologia é estudo do ambiente, e economia é administração racional dos recursos

ambientais. Então, não há por que separar. Ecologia é estudo; economia é

administração dos recursos, o que inclui recursos natural e o humano. De modo

que, numa discussão dessas, como a do Código Florestal, as coisas não podem

ficar separadas.

Para terminar, outra dicotomia: rural e urbano. Não existe nessa questão;

nem muito menos porque há concentração populacional maior nos espaço urbanos.

Insisto em que, assim, continuamos a usar o discurso errado.

Vou lembrar uma outra legislação que existe, à qual que ninguém se referiu

até agora: a Lei de Parcelamento do Solo Urbano. A questão das reservas, com

relação aos recursos naturais, tudo isso está na Lei de Parcelamento do Solo

Urbano, que está em vigor. Por que não se cumpre? Como o senhor disse, os

municípios têm que complementar, mas eles nem complementam. Não se pode

diminuir as exigências, mas pode-se aumentá-las. Eles não fazem nem uma coisa

nem outra, e não cumprem.
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E, para terminar, lembro que, se já não é do conhecimento da Comissão,

nesta região aqui há pelo menos 3 grandes estudos. Mas, toda vez que se quer

conhecer a “região” — entre aspas —, começa-se como se fosse do zero. Tem mais

ou menos uns 30 anos o trabalho realizado pelo PRODIAT — Projeto de

Desenvolvimento Integrado da Bacia do Araguaia-Tocantins, que estudou essa

região toda. E os estudos resultaram em documentos não só de estudos, mas

também de planejamento. A região de Imperatriz é uma das regiões do programa do

PRODIAT.

A Agência Nacional de Águas — ANA tem estudos análogos que

desconheceram aqueles outros. São mais recentes, de uns 5 ou 6 anos atrás.

Mais recentemente, o Ministério do Meio Ambiente fez 2 frentes de estudo,

sobrepondo-se aos outros: uma no departamento que cuida de proteção dos

recursos hídricos, e outra nos distritos florestais.

Se a assessoria parlamentar tiver algum problema de lembrança, eu

lembraria que esses documentos existem, estão aqui; e alguns estão inclusive

digitalizados, disponíveis na Internet. Então, não é por falta de estudos técnicos.

Para terminar, como disse o Relator, faltam decisões de ordem política para

que as coisas aconteçam. E não se deve separar a questão ambiental da questão

política e ideológica. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, professor.

Está faltando apenas o jovem ali que também tem 3 minutos. Depois, vamos

passar a palavra ao Relator.

Mas o Deputado Roberto Rocha, como foi citado, gostaria antes de fazer

algumas observações.

O SR. DEPUTADO ROBERTO ROCHA - Bom, quero só, em respeito à

participação do professor, dizer o seguinte. Quando dizemos que precisamos, numa

comissão técnica, como a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável, trazer a ciência para perto da discussão política, é porque

consideramos realmente que nos partidos políticos é que se deve discutir o assunto

politicamente. O nome diz “partido”; logo, há aí a defesa de uma ideia. O meio

ambiente, sendo um direito difuso, é dever de todos protegê-lo. De forma que,
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quando dizemos que temos que trazer luz, dissipando o calor do debate ideológico,

é exatamente para poder, na arena política, que é a solução que eu conheço,

resolver os problemas em termos de base técnica.

Com relação ao desenho, ao recorte da Amazônia Legal, falei que, na década de

1950, quando ele foi feito, não existia a SUDENE, mas somente a SUDAM. Foi para

que houvesse interesse em incentivo na SUDAM que alguns Estados entraram no

mapa da época, motivado muito menos por um apelo ambiental e muito mais por um

apelo político-econômico.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Com a palavra o nosso último orador, Edmilson Carvalho.

O SR. EDMILSON CARVALHO  - Senhoras e Senhores, cumprimento a todos

em nome da comunidade local e em nome da classe representativa que se faz

presente. A ONG Comando Florestal, Ambiental, Guardiões do Verde, que aqui

represento, cumprimenta o Deputado Aldo Rebelo.

Não quero aqui, no momento, fazer perguntas, na oportunidade que me é

franqueada, contando com o acréscimo de tempo, pois não gostaria nem de 2, mais

de 1 minuto, quero dar a minha opinião a respeito da lei de diretrizes local e da lei

de diretrizes federal, a Lei nº 9.605, que continua.

Falar do novo Código Florestal brasileiro vai muito além do nosso

pensamento ou da expressão da palavra “meio” ambiente. É no meio de uma

sociedade que se faz o direito da coletividade; é no meio da sociedade que se faz o

interesse do bem-estar e do bem comum. No presente momento, não se vive a

realidade do município e do Estado. As palavras podem ser até muito bonitas e

expressivas no vocabulário de quem as expressa, mas, muito além das palavras,

tem que se fazer o que chamamos de lei. A lei é que se faça e que se cumpra, e

não vemos uma realidade nem estadual, nem federal, nem local.

Num ponto de crítica expressiva, quero falar ao Deputado e ao representante

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente que o nosso município não agrega e não

tem sequer um parque ecológico. Em Imperatriz, temos área de reserva legal em

que pode sim ser habilitado um parque ecológico. Posso citar, por conhecimento de

natureza, o Instituto Arara Azul. O Horto Arara Azul quem opera é a VALEC.
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Dando um exemplo do Estado do Pará, citando a cidade de Parauapebas, a

reserva de Carajás, posso dizer — conheço como ninguém a área, porque trabalhei

lá como guarda florestal — que lá funciona um parque ecológico. Na cidade de

Marabá, também funciona um parque ecológico, o Parque Zoobotânico. Em

Imperatriz, porém, não temos sequer um parque ecológico.

Então, cabe o meu apelo ao Prefeito, ao Presidente da Câmara e à

autoridade maior que se faz direito, o nosso Secretário Estadual de Meio Ambiente:

olhem para a nossa região, para que se estabeleça na forma da lei a fiscalização

dos crimes ambientais, típicos de nossa região.

Temos aqui, em caráter de observação, a estação de areia, extraída do nosso

maior recurso hídrico, o nosso Rio Tocantins. Há quem conheça e há quem diga,

mas alguém não fala. A lei está aí para se fazer cumprir, para se fazer valer. Mas

não existem os agentes dessa lei para estabelecer a fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Eu gostaria que V.Sa.

encerrasse o seu pronunciamento, por favor.

O SR. EDMILSON CARVALHO  - Em nome do meio ambiente, em nome do

difusor da coletividade, gostaria que a lei fosse cumprida, que se estabelecesse a

política de fiscalização, local e federal, e que fosse preestabelecida, num plano de

ideia, a Guarda Florestal Federal, que já é preestabelecida em outros Estados e

cidades. No Estado do Maranhão, temos uma companhia de meio ambiente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pediríamos silêncio.

O SR. EDMILSON CARVALHO  - Respeitando o direito de voz, gostaria de

que fosse contemplada essa petição, que os crimes ambientais fossem vistos com

maior proporção e que se fizesse cumprir a lei, coisa que não se verifica em nosso

município.

Deixo o meu agradecimento. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Muito obrigado.

Com a palavra o nosso Relator.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Nós temos ouvido, nas audiências

públicas, também as impressões do próprio Ministério Público. A argumentação do

Ministério Público é de que a lei não apenas nos autoriza, mas nos obriga a agir
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com o rigor que tem ocorrido relativamente à questão ambiental. São problemas

graves.

Estivemos no Acre na semana passada. Na Reserva Chico Mendes, uma

reserva federal, as pessoas que lá vivem trabalham com extrativismo, não são

proprietárias da área. Um único seringueiro recebeu uma multa de 300 mil reais por

crimes ambientais. Nós recebemos todo o dossiê, com as multas aplicadas dentro

dessas reservas extrativistas. Proprietários de uma área que, segundo o

depoimento, vale 30 mil reais receberam multa de 180 mil reais.

Na cidade de São Paulo, um sindicato de trabalhadores me procurou para

resolver um problema de uma multa. Eu disse: “Mas o que aconteceu?” Eles têm um

clube. No estacionamento, um eucalipto estava caindo. Eles procuraram o órgão

ambiental da Prefeitura para obter autorização para tirar o eucalipto. E o dirigente do

órgão ambiental disse o seguinte: “É muito mais barato para vocês do sindicato

reservar o dinheiro para 3 ou 4 caixões, ou 3 ou 4 enterros, do que cortar esse

eucalipto”. Eles, naturalmente, não seguiram o conselho, cortaram o eucalipto, e

receberam uma multa de 180 mil reais.

Portanto, é preciso haver uma definição da lei.

Eu dei aqui o exemplo dos índios de Roraima. Estivemos em Roraima há uns

15 dias. Na Reserva Raposa Serra do Sol, numa comunidade chamada Flexal, os

índios usam, como nós usamos — pelo menos aqui no Nordeste usamos muito —, a

fermentação da raiz da mandioca dentro da água. É como fazemos a chamada

mandioca puba. É deixada 8 ou 10 dias, e se separa o polvilho azedo da massa

para fazer as iguarias, que conhecemos, da macaxeira ou da mandioca. Pois os

índios fazem isso dentro dos igarapés. Eles fazem um cercadinho e põem lá a raiz

da mandioca. Foi lá então o órgão ambiental com a Polícia Federal, para arrancar

esse apetrecho de dentro do riacho, dizendo que a mandioca libera ácido cianídrico.

Isso é verdade, mas, em proporção, a quantidade é muito pequena, não dá para

envenenar rio nenhum. Mas a lei ambiental autoriza que o órgão ambiental e a

Polícia Federal façam isso. Foram lá nessa comunidade e proibiram os índios de

levar para dentro d’água a raiz da macaxeira ou da mandioca.
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Esse é um problema que enfrentamos no Brasil inteiro. No País inteiro

enfrentamos essa questão.

É preciso haver um esforço, portanto, junto ao Ministério Público. Se o

Presidente da República faz um decreto, adiando a entrada em vigor da lei, é

porque há algum problema que o Ministério Público precisa considerar. E acho que

esse esforço deve ser feito pelas organizações dos agricultores, pelo próprio

Governo do Estado, pelos órgãos ambientais do Estado, para que não se faça uma

tragédia desnecessária. Há casos em que as multas, as punições são, de fato,

absolutamente justificáveis, mas há, em função da forma como a legislação é

aplicada, casos dessa natureza, com que nos deparamos. Às vezes, o Ministério

Público obriga você a fazer um TAC, o tal do Termo de Ajustamento de Conduta,

que é pior do que a multa ou a punição aplicada.

Quanto à indenização, o passivo é de dezenas de bilhões de reais. Ninguém

é indenizado, ninguém recebe nada, a não ser que a agricultura peça para ser

juridicamente considerada como setor financeiro. Assim, quem sabe, apareceria um

PROER e a situação seria resolvida. Isto se verifica em todas as reservas. Do norte

ao sul do Brasil, não há casos de indenização que seja paga pelo Governo para as

pessoas que têm alguma atividade dentro das reservas, tampouco se discute a

legitimidade da retirada dessas pessoas de dentro das reservas. Há famílias que

estavam ali — conheço casos na Bahia — há 200 anos, mas foram retiradas porque

não houve acordo em relação à permanência.

Não vou retirar nenhum artigo, porque não apresentei o projeto retirando o

art. 42, da educação ambiental. Não tem por que ser retirado. A educação ambiental

é uma atividade necessária. Diria que, mais do que na educação, a principal

omissão do Governo é na extensão, no trabalho de levar orientação aos

agricultores.

Nasci num sítio no interior de Alagoas. Levávamos a plantação para a beira

do riacho — melancia, macaxeira, inhame. E não era porque não queríamos mata

ciliar. Queríamos a lavoura mais perto da água. Não tínhamos ideia nenhuma de

que mata ciliar fosse resolver o problema daquele riacho. Quando chego lá, a
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primeira coisa que essas mesmas pessoas, os meus primos que ficaram lá na roça,

mostram é a mata ciliar, com orgulho. Eles fizeram isso porque foram orientados.

A legislação não pode objetivar apenas punição, operação sofisticada com

helicópteros, com polícia nacional. Apenas isso não vai resolver o problema

ambiental. É preciso que seja feito o trabalho de extensão, é necessário levar aos

produtores orientação técnica, movimentar técnicos agrícolas, as Prefeituras, os

funcionários municipais, a família dos agricultores. Acho que essa educação com a

extensão rural foi que perdemos. Nós nos preocupamos em aprimorar a legislação

da punição, e nos perdemos na criação da estrutura técnica, da assistência aos

produtores rurais.

Por último, essa questão da fome é um desafio. Todo mundo sabe disso. O

mundo precisa produzir mais alimentos. O Brasil produz pouco em relação às suas

possibilidades. Disse aqui que não tem por que a China produzir 450 milhões de

toneladas de grãos, e o Brasil, 150 milhões. O Brasil precisa produzir mais. Acho

que é possível produzir mais continuando a ser um país, e também a sociedade,

ambientalmente saudável e equilibrado. Esse é o nosso desafio.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Relator.

Queremos que desta audiência resulte uma grande reflexão. Vimos o que

aconteceu no Haiti e o que aconteceu no Chile. A primeira coisa que aqueles povos

pedem é água e alimento. Somos aqueles que podemos dar água e alimento para o

mundo, não apenas para o Brasil.

Aqui aprendemos muito a exercitar a tolerância. Nosso companheiro

Deputado Roberto Rocha é da Comissão de Meio Ambiente, e somos da Comissão

de Agricultura. Lá há o embate das ideias. Mas vamos ter que ser tolerantes, para

tentarmos achar uma solução para isso.

Tenho que, de público, fazer um agradecimento aos Deputados Federais

presentes: Bene Camacho, Ribamar Alves, Roberto Rocha, que participou conosco,

membro atuante também no Congresso Nacional, e Carlos Brandão, que foi o

responsável, junto conosco, por trazê-los aqui. (Palmas.) Acho que isso tem que ser

deixado claro aos senhores, porque temos uma eleição logo aí pela frente.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 0093/10 Data: 02/03/2010

96

Faço uma convocação. Quando esse relatório estiver sendo aprovado na

Câmara e no Senado, precisa haver a nossa mobilização em Brasília. Quando

tratamos de assunto de interesse da coletividade, nosso produtor tem que estar

presente, especialmente no dia em que esse relatório estiver sendo votado no

Congresso Nacional. Fazemos esse apelo. Há um ditado que diz o seguinte: para

quem não tem rumos definidos, não há ventos que levem a algum lugar. O

Congresso Nacional está aqui presente, com esses Deputados, com o nosso

Relator, tentando achar o rumo de uma política ambiental e florestal no Brasil que

não seja punitiva, que possa ajudar a construir este Brasil enorme, que é esperança

inclusive do mundo.

Eu estava fora, mas ouvi o nosso Presidente da Frente, Deputado Valdir

Colatto, dizer que somos peregrinos. Dizia um grande santo que todos nós somos

peregrinos. Peregrinos são aqueles que cruzam os campos. Desde agosto estamos

percorrendo os campos do Brasil, ouvindo atentamente a todos. E não se diga que

não estamos dando oportunidade a A ou a B. Estamos dando oportunidade a todos.

São 14h15min, e estamos aqui, de pé ou sentados, ouvindo, porque queremos

encontrar um futuro, um destino para o País, na busca da sua identidade, e muito

mais aqui no nosso Maranhão. É o que nós, os políticos, devemos fazer.

Agradeço penhoradamente, como Presidente desta Comissão e em nome do

Relator e dos nossos Deputados Federais, a presença a todos os senhores. Temos

a certeza de que as exposições de todos nos ajudarão a construir um novo código

ambiental brasileiro. Muito obrigado a todos.

Antes de encerrar os trabalhos, passo a palavra ao Deputado Carlos

Brandão.

O SR. DEPUTADO CARLOS BRANDÃO - Desejo apenas informar que

haverá almoço na Cabana do Sol, mas com uma diferença: todos terão de pagar o

seu. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nada mais havendo a

tratar, declaro encerrada esta audiência pública.


